
SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 53, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 206, DE 2004)

Altera a tributação do mercado fi-
nanceiro e de capitais; institui o Regime 
Tributário para Incentivo à Modernização e 
à Ampliação da Estrutura Portuária – RE-
PORTO; altera as Leis nºs 10.965, de 30 de 
abril de 2004, 9.950, de 28 de janeiro de 1994, 
9.393, de 30 de dezembro de 1991, 10.522, 
de 19 de julho de 2002, 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996, e 10.925, de 23 de julho de 
2004; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os rendimentos de que trata o art. 5º Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, relativamente às 
aplicações e operações realizadas a partir de 1º de 
janeiro de 2005, sujeitam-se à incidência do imposto 
de renda na fonte, às seguintes alíquotas:

I – 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos 
por cento), em aplicações com prazo de até 180 (cen-
to e oitenta) dias;

II – 20% (vinte por cento), em aplicações com 
prazo de 191 (cento e oitenta e um) dias até 360 (tre-
zentos e sessenta) dias;

III – 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos 
por cento), em aplicações com prazo de 361 (trezen-
tos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vin-
te) dias;

IV – 15% (quinze por cento), em aplicações com 
prazo acima de 720 (setecentos e vinte) dias.

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de 
dezembro de 2004:

I – os rendimentos produzidos até essa data serão 
tributados nos termos da legislação então vigente;

II – em relação aos rendimentos produzidos em 
2005, os prazos a que se referem os incisos I a IV do 
caput deste artigo serão contados a partir:

a) de 1º de julho de 2004, no caso de 
aplicação efetuada até a data da publicação 
desta Lei; e

b) da data da aplicação, no caso de apli-
cação efetuada após a data da publicação 
desta Lei.

§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será 
observado o seguinte:

I – os rendimentos serão tributados semestralmen-
te, com base no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho 
de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem 
prejuízo do disposto no inciso III deste parágrafo;

II – na hipótese de fundos de investimentos com 
prazo de carência de até 90 (noventa) dias para resgate 
de quotas com rendimento, a incidência do imposto de 
renda na fonte a que se refere o inciso I deste parágrafo 
ocorrera na data em que se completar cada período de 
carência para resgate de quotas com rendimento, sem 
prejuízo do disposto no inciso III deste parágrafo;

III – por ocasião do resgate das quotas, será apli-
cada alíquota complementar de acordo com o previsto 
nos incisos I a IV do caput deste artigo.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I – aos fundos e clubes de investimento em ações 

cujos rendimentos serão tributados exclusivamente 
no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por 
cento);
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II – aos títulos de capitalização, no caso de resga-
te sem ocorrência de sorteio, cujos rendimentos serão 
tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).

§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações 
cuja carteira deixar de observar a proporção referida 
no art. 20 da Medida Provisória nº 2.199-49, de 23 
de agosto de 2001, aplicar-se-á o disposto no caput 
e nos § 5 1º e 2º deste artigo, a partir do momento 
do desenquadramento da carteira, salvo no caso de, 
cumulativantente, a referida proporção não ultrapas-
sar o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da 
carteira, a situação for regularizada no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em 
nova hipótese de desenquadramento no período de 
12 (doze) meses subseqüentes.

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendi-
mentos referidos pelo art. 5º da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em ope-
rações conjugadas, realizadas nos mercados de op-
ções de compra e de venda em bolsas de valores, de 
mercadorias e de futuros (box) , no mercado a termo 
nas bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, 
em operações de venda coberta e sem ajustes diários, 
e no mercado de balcão.

§ 6º As operações descritas no § 5º deste arti-
go, realizadas por fundo ou clube de investimento em 
ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada 
em ações, para efeito da proporção referida no § 4º 
deste artigo.

§ 7º Ministro da Fazenda poderá elevar e resta-
belecer o percentual a que se refere o art. 2º da Medida 
Provisória nº 2.199-49, de 23 de agosto de 2001.

Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se 
aplica aos ganhos líquidos auferidos em operações 
realizadas das em bolsas de valores, de mercadorias, 
de futuros, e assemelhadas, inclusive day trade, que 
permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tri-
butados às seguintes alíquotas:

I – 20% (vinte por cento) , no caso de operação 
day trade;

II – 15% (quinze por cento), nas demais hipóte-
ses.

§ 1º As operações a que se refere o caput deste 
artigo, exceto day trade, sujeitam-se à incidência do 
imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco 
milésimos por cento) sobre os seguintes valores:

I – nos mercados futuros, a soma algébrica dos 
ajustes diários, se positiva, apurada por ocasião do 
encerramento da posição, antecipadamente ou no 
seu vencimento;

II – nos mercados de opções, o resultado, se po-
sitivo, da soma algébrica dos prêmios pagos e recebi-
dos no mesmo dia;

III – nos contratos a termo:

a) quando houver a previsão de entrega 
do ativo objeto na data do seu vencimento, a 
diferença, se positiva, entre o preço a termo e 
o preço a vista na data da liquidação;

b) com liquidação exclusivamente finan-
ceira, o valor da liquidação financeira previsto 
no contrato;

IV – nos mercados a vista, o valor da alienação, 
nas operações com ações, ouro ativo financeiro e ou-
tros valores mobiliários neles negociados.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo:
I – não se aplica às operações de exercício de 

opção;
II – aplica-se às operações realizadas no merca-

do de balcão, com intermediação, tendo por objeto os 
valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 
1º deste artigo, bem como às operações realizadas em 
mercados de liquidação futura fora de bolsa.

§ 3º As operações day trade permanecem tributa-
das, na fonte, nos termos da legislação vigente.

§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de 
que trata o § 1º deste artigo cujo valor seja igual ou 
inferior a R$1,00 (um real).

§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mes-
mo mês, realizada por uma mesma pessoa, física ou 
jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de 
imposto incidente sobre todas as operações realizadas 
no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção 
previsto no § 4º deste artigo.

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto 
de que tratam o § 1º e o inciso II do § 2º deste artigo 
à instituição intermediadora que receber diretamente a 
ordem do cliente, a bolsa que registrou as operações ou 
entidade responsável pela liquidação e compensação 
das operações, na forma regulamentada pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se
refere o § 1º deste artigo poderá ser:
I – deduzido do imposto sobre ganhos líquidos 

apurados no mês;
II – compensado com o imposto incidente sobre 

ganhos líquidos apurados nos meses subseqüentes;
III – compensado na declaração de ajuste se, 

após a dedução de que tratam os incisos I e II deste 
parágrafo, houver saldo de imposto retido;

IV – compensado com o imposto devido sobre o 
ganho de capital na alienação de ações.

§ 8º O imposto de renda retido na forma do § 1º 
deste artigo deverá ser recolhido ao Tesouro Nacional 
até o 3º (terceiro) dia útil da semana subseqüente à 
data da retenção.
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Art. 3º Ficam isentos do imposto de renda:
I – os ganhos líquidos auferidos por pessoa física 

em operações no mercado a vista de ações nas bolsas 
de valores e em operações com ouro ativo financeiro 
cujo valor das alienações, realizadas em cada mês, 
seja igual ou inferior a R$20.000,00 (vinte mil reais), 
para o conjunto de ações e para o ouro ativo financei-
ro respectivamente;

II – na fonte e na declaração de ajuste anual das 
pessoas físicas, a remuneração produzida por letras 
hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários e 
letras de crédito imobiliário.

Art. 4º Não se aplica o disposto nos arts. 1º e 2º 
desta Lei às pessoas jurídicas de que trata o art. 77, 
inciso I, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, aos 
investidores estrangeiros referidos no art. 16 da Medi-
da Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 
às entidades ou fundos optantes pelo regime especial 
de que trata o art. 2º da Medida Provisória nº 2.222, 
de 4 de setembro de 2001, que permanecem sujeitos 
às normas previstas na legislação vigente.

Art. 5º Na transferência de titularidade de ações 
negociadas fora de bolsa, sem intermediação, a en-
tidade encarregada de seu registro deverá exigir o 
documento de arrecadação de receitas federais que 
comprove o pagamento do imposto de renda sobre o 
ganho de capital incidente na alienação ou declaração 
do alienante sobre a inexistência de imposto devido, 
observadas as normas estabelecidas pela Secretaria 
da Receita Federal.

§ 1º Quando a transferência for efetuada antes do 
vencimento do prazo legal para pagamento do impos-
to devido, a comprovação de que trata o caput deste 
artigo deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após o 
vencimento do referido prazo, ao final do qual, caso 
não tenha sido realizada, a entidade deverá comuni-
car o fato à Secretaria da Receita Federal na forma e 
prazo por ela regulamentados.

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo 
sujeita a entidade à multa de 30% (trinta por cento) do 
valor do imposto devido.

Art. 6º Os arts. 9º e 29 da Lei nº 10.865, de 30 
de abril de 2004, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 8º ...................................................
 ...........................................................................
§ 12.  ..................................................................

XII – livros, conforme definido no art. 2º 
da Lei nº 10.753, de 31 de outubro de 2003.

 ..................................................... “(NR)
“Art. 28.  ................................................

  ..........................................................................

 VI – livros, conforme definido no art. 2º 
da Lei nº 10.753, de 31 de outubro de 2003.

 ..................................................... “(NR)

Art. 7º As pessoas jurídicas que aufiram as re-
ceitas de que trata o inciso XXIII do art. 10 da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, ficam obrigadas 
a instalar equipamento emissor de cupom fiscal em 
seus estabelecimentos, na forma disciplinada pela 
Secretaria da Receita Federal.

Art. 8º A pessoa jurídica submetida ao lucro pre-
sumido poderá, excepcionalmente, em relação ao 
3º (terceiro) e 4º (quarto) trimestres-calendários de 
2004, apurar o Imposto de Renda com base no lucro 
real trimestral, sendo definitiva a tributação pelo lucro 
presumido relativa aos 2 (dois) primeiros trimestres, 
observadas as normas estabelecidas pela Secretaria 
da Receita Federal.

Art. 9º Os incisos I e II do art. 1º da Lei nº 8.850, 
de 28 de janeiro de 1994, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º ...................................................
I – de 1º de janeiro de 2004 a 30 de se-

tembro de 2004: quinzenal; e
II – a partir de 1º de outubro de 2004: 

mensal.
 ..................................................... “(NR)

Art. 10. Os itens 1 e 2 da alínea c do inciso I do 
art. 52 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 52. 
 ...........................................................................

c)  ..........................................................
1. em relação aos fatos geradores que 

ocorrerem no período de 1º de janeiro de 2004 
até 30 de setembro de 2004: até o último dia 
útil do decêndio subseqüente à quinzena de 
ocorrência dos fatos geradores; e

2. em relação aos fatos geradores 
que ocorrerem a partir de 1º de outubro de 
2004: até o último dia útil da quinzena sub-
seqüente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores;

 ..................................................... “(NR)

Art. 11. Sem prejuízo do disposto no inciso I 
do § 10 do art. 9º e no inciso I do caput do art. 16 
da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, será 
facultado o lançamento a débito em conta corrente 
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de depósito para investimento para a realização de 
operações com os valores mobiliários de que tratam 
os referidos incisos, desde que seja mantido con-
trole, em separado, pela instituição interveniente, 
dos valores mobiliários adquiridos por intermédio 
das contas correntes de depósito a vista e de in-
vestimento.

§ 1º Os valores referentes à liquidação das ope-
rações com os valores mobiliários de que trata o ca-
put deste artigo, adquiridos por intermédio de lança-
mento a débito em conta corrente de depósito para 
investimento, serão creditados ou debitados a essa 
mesma conta.

§ 2º As instituições intervenientes deverão 
manter controles em contas segregadas que per-
mitam identificar a origem dos recursos que serão 
investidos em ações e produtos derivados prove-
nientes da conta corrente e da conta para inves-
timento.

Art. 12. Será dada ciência ao sujeito passivo 
do ato que o excluir do parcelamento de débitos 
com a Secretaria da Receita Federal, com a Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional e com o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – INSS, de que 
tratam os arts. 1º e 5º da Lei nº 10.684, de 30 de 
maio de 2003, mediante publicação no Diário Ofi-
cial da União.

Parágrafo único. Fica dispensada a publicação 
de que trata o caput deste artigo nos casos em que 
for dada ciência ao sujeito passivo pessoalmente ou 
por via postal, com aviso de recebimento.

Art. 13. Fica instituído o Regime Tributário para 
Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 
Portuária – REPORTO, nos termos desta Lei.

Art. 14. As vendas de máquinas, equipamentos 
e outros bens, no mercado interno, ou a sua impor-
tação, quando adquiridos ou importados diretamen-
te pelos beneficiários do REPORTO e destinados ao 
seu ativo imobilizado para utilização exclusiva em 
portos na execução de serviços de carga, descarga 
e movimentação de mercadorias, serão efetuadas 
com suspensão do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados – IPI, da Contribuição para o PIS/PASEP, 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS e, quando for o caso, do Imposto 
de Importação.

§ 1º A suspensão do Imposto de Importação e do 
IPI converte-se em isenção após o decurso do prazo 

de 5 (cinco) anos, contado da data da ocorrência do 
respectivo fato gerador.

§ 2º A suspensão da contribuição para o PIS/PA-
SEP e da COFINS converte – se em operação, inclu-
sive de importação, sujeita a alíquota O (zero) após o 
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data 
da ocorrência do respectivo fato gerador.

§ 3º A aplicação dos benefícios fiscais, relativos 
ao IPI e ao Imposto de Importação, fica condicionada à 
comprovação, pelo beneficiário, da quitação de tributos 
e contribuições federais e, no caso do IPI vinculado à 
importação e do Imposto de Importação, à formalização 
de termo de responsabilidade em relação ao crédito 
tributário suspenso.

§ 4º A suspensão do Imposto de Importação 
somente será aplicada a máquinas, equipamentos e 
outros bens que não possuam similar nacional.

§ 5º A transferência, a qualquer título, de pro-
priedade dos bens adquiridos no mercado interno ou 
importados mediante aplicação do Reporto, dentro do 
prazo fixado nos §§ 1º e 2º deste artigo, deverá ser 
precedida de autorização da Secretaria da Receita 
Federal e do recolhimento dos tributos suspensos, 
acrescidos de juros e de multa de mora estabelecidos 
na legislação aplicável.

§ 6º A transferência a que se refere o § 5º des-
te artigo, previamente autorizada pela Secretaria da 
Receita Federal, a adquirente também enquadrado no 
Reporto será efetivada com dispensa da cobrança dos 
tributos suspensos desde que, cumulativamente:

I – o adquirente formalize novo termo de respon-
sabilidade a que se refere o § 3º deste artigo;

II – assuma perante a Secretaria da Receita Fede-
ral a responsabilidade pelos tributos e contribuições 
suspensos, desde o momento de ocorrência dos res-
pectivos fatos geradores.

§ 7º O Poder Executivo relacionará as máquinas, 
equipamentos e bens objetos da suspensão referida 
no caput deste artigo.

Art. 15. São beneficiários do Reporto o operador 
portuário, o concessionário de porto organizado, o 
arrendatário de instalação portuária de uso público e 
a empresa autorizada a explorar instalação portuária 
de uso privativo misto.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal 
estabelecerá os requisitos e os procedimentos para 
habilitação dos beneficiários ao Reporto.

Art. 16. O Reporto aplica-se às aquisições e im-
portações efetuadas até 31 de dezembro de 2007.
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Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, 
isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contri-
buição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem 
a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados 
a essas operações.

Art. 18. Por um prazo de 10 (dez) anos a contar 
da vigência da Lei nº 9.432, de 9 de janeiro de 1997, 
não incidirá o Adicional de Frete para a Renovação 
da Marinha Mercante – AFRMM sobre as mercado-
rias cuja origem ou cujo destino seja porto localizado 
na Região Norte e Nordeste do país, exceto para as 
embarcações de casco com fundo duplo, destinadas 
ao transporte de combustíveis, cujo prazo será de 25 
(vinte e cinco) anos.

Art. 19. O levantamento ou a autorização para 
depósito em conta bancária de valores decorrentes 
de precatório judicial somente poderá ocorrer me-
diante a apresentação ao juízo de certidão negativa 
de tributos federais, estaduais, municipais, bem como 
certidão de regularidade para com a Seguridade 
Social, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS e a Dívida Ativa da União, depois de ouvida 
a Fazenda Pública.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no ca-
put deste artigo:

I – aos créditos de natureza alimentar, inclusive 
honorários advocatícios;

II – aos créditos de valor igual ou inferior ao 
disposto no art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho 
de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 
Federal.

Art. 20. As intimações e notificações de que 
tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar nº 
73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas 
pertinentes a processos administrativos, quando 
dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, 
dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos 
autos com vista.

Art. 21. Os arts. 13, 19 e 20 da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 13.  ................................................
§ 1º A falta de pagamento de 2 (duas) 

prestações implicará a imediata rescisão do 
parcelamento e, conforme o caso, a remes-
sa do débito para a inscrição em Dívida Ativa 
da União ou o prosseguimento da execução, 

vedado o reparcelamento, com exceção do 
previsto no § 2º deste artigo.

§ 2º Salvo o disposto no art. 11 da Lei 
nº 10.684, de 30 de maio de 2003, “que trata 
de parcelamento de débitos junto à Secreta-
ria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS e dá outras provi-
dências”, será admitido o reparcelamento dos 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
observado o seguinte:

I – ao formular o pedido de reparcela-
mento, o devedor deverá comprovar o recolhi-
mento de valor correspondente a 20% (vinte 
por cento) do débito consolidado;

II – rescindido o reparcelamento, novas 
concessões somente serão aceitas no caso 
de o pedido vir acompanhado de comprova-
ção do recolhimento do valor correspondente 
a 50% (cinqüenta por cento) do débito con-
solidado;

III – aplicam-se subsidiariamente aos 
pedidos de reparcelamento, naquilo que 
não o contrariar, as demais disposições 
relativas ao parcelamento previstas nesta 
Lei.”(NR)

“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional autorizada a não contestar, 
a não interpor recurso ou a desistir do que te-
nha sido interposto, desde que inexista outro 
fundamento relevante, na hipótese de a deci-
são versar sobre:

 ...........................................................................
§ 1º Nas matérias de que trata este 

artigo, o Procurador da Fazenda Nacional 
que atuar no feito deverá, expressamen-
te, reconhecer a procedência do pedido, 
quando citado para apresentar resposta, 
hipótese em que não haverá condenação 
em honorários, ou manifestar o seu desin-
teresse em recorrer, quando intimado da 
decisão judicial.

 ...........................................................................
§ 4º A Secretaria da Receita Federal 

não constituirá os créditos tributários relativos 
às matérias de que trata o inciso II do caput 
deste artigo.

§ 5º Na hipótese de créditos tributários 
já constituídos, a autoridade lançadora deverá 
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rever de ofício o lançamento, para efeito de 
alterar total ou parcialmente o crédito tributá-
rio, conforme o caso.” (NR)

“Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na 
distribuição, mediante requerimento do Procu-
rador da Fazenda Nacional, os autos das exe-
cuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 
Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 
consolidado igual ou inferior a R$10.000,00 
(dez mil reais).

 ...........................................................................
§ 2º Serão extintas, mediante requeri-

mento do Procurador da Fazenda Nacional, as 
execuções que versem exclusivamente sobre 
honorários devidos à Fazenda Nacional de va-
lor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais).

 ...........................................................................
§ 4º No caso de reunião de processos con-

tra o mesmo devedor, na forma do art. 29 da Lei 
nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os 
fins de que trata o limite indicado no caput des-
te artigo, será considerada a soma dos débitos 
consolidados das inscrições reunidas.” (NR)

Art. 22. O art. 17 da Lei nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 17.  ................................................  
Parágrafo único. A Secretaria da Receita 

Federal e o Banco Central do Brasil expedirão 
instruções para a apuração do resultado líqui-
do, sobre a movimentação de divisas relacio-
nadas com essas operações, e outras que se 
fizerem necessárias à execução do disposto 
neste artigo.“(NR)

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos:

I – na hipótese dos arts. 1º a 5º e 7º, a partir de 
1º de janeiro de 2005;

II – na hipótese do art. 10, a partir de 1º de ou-
tubro de 2004;

III – na data de sua publicação, nas demais hipó-
teses.

Art. 24. Ficam revogados o art. 63 da Lei nº 8.383, 
de 30 de dezembro de 1991, a partir de 1º de janeiro 
de 2005, e o § 2º do art. 10 da Lei nº 10.925, de 23 
de julho de 2004.
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MENSAGEM Nº 467, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deLiberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória nº 206 , de 6 de agosto de 
2004, que “Altera a tributação do mercado financeiro e 
de capitais, institui o Regime Tributário para Incentivo 
à Modernização e Ampliação da Estrutura Portuaria 
– Reporto, e dá outras providências”.

Brasília, 6 de agosto de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 111/2004-MF

Brasília, 6 de agosto de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à elevada consideração de Vossa Ex-

celência projeto de Medida Provisória, que “Altera a 
tributação do mercado financeiro e de capitais, institui 
o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e 
Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO, e dá 
outras providencias”.

2. Relativamente à tributação do mercado finan-
ceiro, o objetivo primordial desta regulamentação é 
criar condições que melhore a estrutura do merca-
do financeiro e promova um incentivo à poupança 
de longo prazo, mediante concessão de estímulos 
tributários. A readequação da carga tributária sobre 
os ativos financeiros auxiliará o crescimento susten-
tado da economia, com maior geração de emprego e 
renda, além de propiciar, para o Tesouro Nacional, o 
alongamento do prazo médio e a redução dos custos 
da Dívida Pública.

3. Em relação às aplicações já realizadas em 
2004, foi mantida a regra de tributação vigente até 31 
de dezembro, mas incentivando o alongamento dos 
prazos que será considerado computado no resgate 
efetuado a partir de 2005.

4. Os fundos de investimentos, exceto em ações, 
permanecem sujeitos à tributação semestral à menor 
aliquota da tabela, porém sujeitos a uma tributação 
complementar se houver resgates antes do prazo, per-
manecendo os fundos de ações sujeitos à tributação 
no resgate de quotas.

5. Quanto à aplicação em bolsas ou assemelha-
das, a alíquota proposta é de 15%, mantida a aliquota 
de 20% nas operações de day trade.

6. Buscando estimular a capitalização de empre-
sas nacionais, acreditamos ser adequada a redução da 
alíquota de IR para 15% nas operações realizadas em 
bolsa de valores, como também a ampliação do nível 
de isenção mensal de R$4.143,00 para R$20.000,00, 

hoje aplicável aos ganhos de capital na alienação de 
ações negociadas no mercado de balcão. O ganho 
apurado na alienação de ações, fora de bolsa, segue 
a regra de isenção determinada pela Lei nº 9.250, de 
26 de dezembro de 1995, ou seja, limite de isenção 
no valor de R$20.000,00 e alíquota de 15%.

7. O art. 6º determina que as concessionárias ope-
radoras de rodovias instalem emissores de cupom em 
seus estabelecimentos. Tal exigência visa possibilitar 
à fiscalização um efetivo controle do valor da receita 
bruta dessas pessoas jurídicas.

8. A opção da pessoa jurídica pela tributação pelo 
imposto de renda com base no lucro presumido é feita 
no início de cada ano-calendário, sendo definitiva para 
todo o decorrer deste. Por outro lado, para apurar a 
Contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social – COFINS com 
base no regime da não-cumulatividade, a pessoa jurídi-
ca deve apurar o imposto de renda com base no lucro 
real. Assim, em relação ao ano-calendário de 2004, a 
pessoa jurídica que tenha feito opção pela tributação 
pelo imposto de renda com base no lucro presumido, 
em princípio não poderia fazer opção pela apuração 
das referidas contribuições com base no regime da 
não-cumulatividade, a menos que se preveja em lei, 
o que ora se propõe no art. 7º, a possibilidade de a 
pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poder, 
excepcionalmente, em relação ao terceiro e quarto 
trimestres-calendário de 2004, apurar o imposto de 
renda com base no lucro real trimestral.

9. O art. 8º dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 
8.850, de 28 de janeiro de 1994, alterando de quinze-
nal para mensal, a partir de 1º de outubro de 2004, o 
período de apuração do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados – IPI, exceto no tocante ao imposto incidente 
sobre bebidas (capítulo 22 da TIPI), ciganos (código 
2402.20.00 da TIPI) e veículos automóveis, inclusive 
tratores, e máquinas agrícolas (posições 87.01 a 87.06, 
87.11, 84.29, 84.32 e 84.33 da TIPI), em relação aos 
quais o período de apuração permanece decendial.

10. A alteração da Lei nº 8.383, de 30 de dezem-
bro de 1991, proposta no art. 9º, refere-se a ajustes 
na redação, em decorrência da ampliação do perío-
do de apuração do IPI, sugerida no art. 1º, e, ainda, 
à ampliação do prazo de pagamento do imposto no 
pertinente aos produtos em relação aos quais o perí-
odo de apuração, a partir de 10 de outubro de 2004, 
passa a ser mensal (art. 52, I, c, 1., da Lei nº 8.383, 
de 1991).

11. A Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, criou a 
chamada “Conta para Investimentos”, atendendo antiga 
reivindicação do mercado de reduzir custos e contribuir 
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para uma maior eficiência na alocação de recursos na 
economia como um todo, mas estabeleceu que essa 
transferência seria feita a débito da conta corrente de 
depósito. Para não contrariar o disposto na EC nº 37, 
de 2002, referida lei estabelece que não integram a 
referida conta as operações relativas a compra e venda 
de ações e contratos referenciados em ações ou índice 
de ações, por já estarem sujeitas à aliquota zero de 
CPMF. Dessa forma, o investidor, com seus recursos 
alocados na Conta para Investimentos, poderá realizar 
aplicações, desoneradas de CPMF, numa enorme gama 
de produtos financeiros, quase todos caracterizados 
como “renda fixa”, porém nunca em ações ou contratos 
referenciados em ações. Porém, ao excluir os inves-
timentos em ações e seus derivativos daqueles que 
podem ser objeto de aplicação através da Conta para 
Investimentos, reduz-se o impacto positivo perseguido 
pela lei, quanto ao aumento da eficiência alocativa dos 
recursos financeiros da sociedade, especificamente 
desestimulando o investimento em ações. Neste sen-
tido, propõe-se que seja facultado ao investidor utilizar 
os recursos existentes nas Contas para Investimentos, 
com liberdade, para qualquer investimento, inclusive 
em ações e seus sub-produtos, cumprindo o objetivo 
da Conta para Investimentos.

12. O art. 11 promove ajustes destinados a aper-
feiçoar o parcelamento de débitos junto à Secretaria 
da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social, de 
que tratam os arts. 1º e 5º da Lei nº 10.684, de 30 de 
maio de 2003.

13. A instituição do Reporto, constantes dos arts. 
12 a 15, destina-se a criar condições para a melho-
ria da infra-estrutura portuária brasileira, objetivando 
atribuir modernidade a setor fundamental para o cres-
cimento do comércio exterior nacional, inclusive com 
reduções de custos operacionais para aqueles que 
atuam nesse comércio.

14. Nesse sentido, propõe-se a suspensão do 
Imposto de Importação – II, do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados – IPI, da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social – COFINS, nos fornecimentos 
de máquinas, equipamentos e outros bens, no mer-
cado interno, a beneficiários do Reprto, ou na sua 
importação por esses, desde que destinados ao seu 
ativo imobilizado para utilização exclusiva em portos 
na execução de serviços de carga, descarga e movi-
mentação de mercadorias.

15. A manutenção dos bens por período superior a 
cinco anos, contado da data da ocorrência do fato gera-
dor de cada imposto ou contribuição suspenso, implica 
sua conversão em isenção, nos casos do II e do IPI, e 

em operação, inclusive de importação, relativamente 
à contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.

16. Cumpre ao Poder Executivo relacionar os 
bens passíveis de enquadramento no Regime, atribuin-
do-se à Secretaria da Receita Federal a competência 
para fixar os requisitos e os procedimentos para habi-
litação dos beneficiários, definidos como o operador 
portuário, o concessionário de porto organizado, o 
arrendatário de instalação portuária de uso público e 
a empresa autorizada a explorar instalação portuária 
de uso privativo misto.

17. A revogação do art. 63 da Lei nº 8.383, de 
30 de dezembro de 1991, nos termos do art. 15 da 
Medida proposta, objetiva adequar a legislação tribu-
tária às normas de tributação em bases mundiais e a 
do § 2º do art. 10 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 
2004, em virtude de inadequação ao parcelamento 
tradicionalmente concedido pela Secretaria da Re-
ceita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional.

18. Com relação à Lei de Responsabilidade Fiscal, 
cabe esclarecer que o impacto das medidas relativas 
aos mercados financeiro e de capitais dependerá das 
decisões a serem tomadas pelos investidores. Manti-
do o atual prazo das aplicações financeiras, estima-se 
uma perda anual de arrecadação da ordem de R$400 
milhões. Caso as medidas propostas induzam – como 
se espera – um alongamento do prazo das aplicações 
financeiras, esta perda tende a ser maior. Estimativas 
realizadas quando da elaboração desta medida provi-
sória indicam uma perda potencial de arrecadação da 
ordem de R$1 bilhão por ano, a qual será compensada 
pelo aumento de arrecadação resultante de mudanças 
já implementadas na legislação tributária e da amplia-
ção da base de cálculo dos tributos em decorrência 
do perfil da retomada da atividade econômica, aten-
dendo, portanto, ao disposto no inciso II do art. 14 da 
Lei Complementar nº 101 de 2000. Quanto às demais 
normas propostas, não há restrições decorrentes da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, inclusive no caso da 
instituição do Reporto, seja pelo fato de o II e o IPI es-
tarem ressalvados neste diploma legal, seja pelo fato 
de que, no caso das contribuições, a redução a zero de 
suas aliquotas não implica renúncia fiscal, mas mero 
diferimento por não gerar crédito para o adquirente. 
Em particular, a ampliação do prazo de recolhimento 
do IPI de que tratam os artigos 8º e 9º tem impacto 
estimado em R$450 milhões. Este impacto ocorrerá 
uma única vez no ano de 2004, não se reproduzindo 
nos anos seguintes, e será compensado pelo excesso 
de arrecadação já observado.
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19. As disposições do art. 16 visam esclarecer 
dúvidas relativas à interpretação da legislação da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

20. A relevância e a urgência das medidas pro-
postas se justificam pela premente necessidade atribuir 
maior qualidade aos mercados financeiro e de capitais 
do País, bem assim a dilatação de prazos Reporto de 
apuração de impostos, como mecanismos de desen-
volvimento econômico. Também nesse sentido estão 
as demais normas, que dão maior efetividade à fisca-
lização tributária, promovem ajustes em parcelamento 
especial em andamento e permitem ajustes nos regi-
mes tributários das pessoas jurídicas em decorrência 
de alterações na legislação. No caso da instituição do 
Reporto, pela premente e constante necessidade de 
se instituir mecanismos que contribuam para o desen-
volvimento econômico do País.

21. Esses são os motivos, Senhor Presidente, 
pelos quais tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
Medida Provisória.

PS-GSE nº 1.705

Brasília, 1º de dezembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeirb-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser subme-

tido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 
de Lei de Conversão nº 53, de 2004 (Medida Provisória nº 
206/04, do Poder Executivo), aprovado na Sessão Plená-
ria do dia 30-11-04, que “Altera a tributação do mercado 
financeiro e de capitais; institui o Regime Tributário para 
Incentivo à Modernização e Ampliação da Estrutura Por-
tuária – REPORTO; altera as Leis nºs 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 8.850, de 29 de janeiro de 1994, 9.383, de 
30 de dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de 
julho de 2004; e dá outras providências.”, conforme o dis-
posto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente. – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.
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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Fi-
nanceira

Brasília, 12 de agosto de 2004

Assunto: subsídios à apreciação da 
adequação financeira e orçamentária da Me-
dida Provisória nº 206, de 6 de agosto de 
2004, que “altera a tributação do mercado 
financeiro, institui o Regime Tributário para 
Incentivo à Modernização e Ampliação da 
Estrutura Portuária – REPORTO, e dá outras 
providências”.

Interessado: Comissão Mista do Con-
gresso Nacional incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória nº 206, de 6 de 
agosto de 2004.

1. Da Medida Provisória
Cuida a Medida Provisória nº 206 (MP 206), de 6 

de agosto de 2004, de dar as seguintes providências:
1) tratamento tributário dispensado às aplicações 

ou operações financeiras:

– a partir de 1º de janeiro de 1995, as alíquotas 
do imposto de renda com retenção na fonte, incidente 
sobre os rendimentos das aplicações ou das operações 
financeiras de renda fixa ou de renda variável, passam 
a variar em função do prazo de aplicação, fixando-se 
para as aplicações1:

• de até seis meses, alíquota de 22,5%;
• entre seis meses e um dia e doze me-

ses, alíquota de 20%;
• entre doze meses e um dia e vinte e 

quatro meses, alíquota de 17,5%;
• superiores a vinte e quatro meses, alí-

quota de 15%;
– tratando-se de fundo de investimento, a tribu-

tação dos rendimentos apropriados passa a ser feita 
semestralmente e à alíquota de 15%, complementan-
do-se a alíquota aplicável aos rendimentos por ocasião 
do resgate, complemento esse feito de acordo com o 
prazo da aplicação e as alíquotas definidas nos termos 
do item precedente²;

¹Consideram-se incluídos entre os rendimentos das aplicações ou 
das operações financeiras de renda fixa ou de renda variável os 
que, predeterminados, forem obtidos em operações conjugadas, 
realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bol-
sas de valores, de mercadorias e de futuros, no mercado a termo 
nas bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, em operações 
de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão. 
Atualmente, a alíquota incidente sobre essas aplicações ou opera-
ções é única e de 20%.
2 Essa tributação periódica, apelidada de “come-cotas”, era men-
sal, passando, agora, a ser semestral. Será efetuada pela alíquota 
mais baixa, de 15%, em lugar dos 20% vigentes até a publicação 
da MP.

– a tributação dos rendimentos decorrentes de 
aplicações em fundos ou clubes de investimento em 
ações passa a ter por fato gerador o resgate de quota, 
aplicando-se-lhe aos rendimentos a alíquota de 15%, 
desde que a correspondente carteira seja composta 
por títulos negociados no mercado à vista de bolsa de 
valores, em proporção igual ou superior a 67% de seu 
total, ou, havendo o desenquadramento da carteira no 
tocante a esse limite, que a proporção não seja infe-
rior a 50%, que o reenquadramento ocorra no prazo 
de trinta dias e que o fundo ou o clube de investimento 
não dê causa a novo desenquadramento durante os 
doze meses subseqüentes³;

– caso as condições estabelecidas no item pre-
cedente não sejam satisfeitas, a incidência do imposto 
de renda passa a ocorrer de acordo com o prazo da 
aplicação, nos termos gerais reservados às demais 
aplicações financeiras, isto é, segundo alíquotas que 
variam de 15% a 22,5%;

– os ganhos líquidos apurados nas operações 
realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de 
futuros e assemelhadas, inclusive sob a forma “day tra-
de”, passam a ser tributados pelas alíquotas de 20,0%, 
no caso das de “day trade”, e de 15,0%, nos demais 
casos, aplicando-se aos resultados destas operações 
a alíquota de 0,005% da seguinte forma4:

• nos mercados futuros, sobre a soma 
algébrica dos ajustes diários, se positiva, apu-
rada por ocasião do encerramento da posição, 
antecipadamente ou no seu vencimento;

• nos mercados de opções, sobre o resul-
tado, se positivo, da soma algébrica dos prê-
mios pagos e recebidos no mesmo dia, exceto 
quando se tratar do exercício de opções;

• nos contratos a termo, quando houver 
a previsão de entrega do ativo na data de seu 
vencimento, sobre a diferença, se positiva, en-
tre o preço a termo e o preço à vista na data 
da contratação ou, quando a liquidação for 
exclusivamente financeira, sobre o valor da 
liquidação financeira previsto no contrato;

3. O cálculo da proporção de que trata este tem não incorpora as opera-
ções conjugadas, realizadas nos mercados de opções de compra e de 
venda em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, no mercado 
a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, em opera-
ções de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão. 
Atualmente, a alíquota incidente sobre essas aplicações é de 20%.
4. O valor do imposto retido na fonte, decorrente da aplicação da 
alíquota de O,005%, nos termos especificados, poderá ser: (i) de-
duzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês; (ii) com-
pensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados 
nos meses subseqüentes; (iii) compensado na declaração de ajuste 
se, após as providências anteriores, houver saldo de imposto retido; 
(iv) compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital 
na alienação de ações.
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• nos mercados à vista, sobre o valor da 
alienação, nas operações com ações, ouro 
ativo financeiro e outros valores mobiliários 
nele negociados;

• no mercado de balcão, com interme-
diação, sobre o valor da alienação, nas opera-
ções com ações, ouro ativo financeiro e outros 
valores mobiliários nele negociados, inclusive 
quando se tratar de mercado de liquidação fu-
tura fora de bolsa;

– as providências dadas nos termos deste item 
não se aplicam às instituições financeiras, às so-
ciedades corretoras de títulos, valores mobiliários 
e câmbio, às sociedades distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, às sociedades de arrendamento 
mercantil, aos investidores residentes ou domicilia-
dos no exterior, individuais ou coletivos, e, no âmbito 
de planos de benefícios de caráter previdenciário, 
às entidades abertas ou fechadas de previdência 
complementar, sociedades seguradoras e adminis-
tradores de fundo de aposentadoria programada 
individual (FAPI), cujas aplicações ou operações fi-
nanceiras permanecem sujeitas às normas previstas 
na legislação vigente;

2) Tratamento tributário dispensado às pessoas 
físicas:

– as pessoas físicas passam a gozar de isenção 
de imposto de renda sobre:

• os ganhos líquidos auferidos em ope-
rações no mercado à vista de ações nas bol-
sas de valores e em operações com ouro 
ativo financeiro, desde que o valor das alie-
nações, realizadas em cada mês, seja igual 
ou inferior a R$20.000,00, para o conjunto 
das ações e para o ouro ativo financeiro, res-
pectivamente5;

• a remuneração produzida por letras 
hipotecárias, certificados de recebíveis mobi-
liários e letras de crédito imobiliário, tanto na 
fonte quanto por ocasião da declaração de 
ajuste anual;

3) instituição do Regime Tributário para Incentivo 
à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária 
(REPORTO):

5. Atualmente, o limite de isenção mensal é de R$4.143,00.

– as vendas de máquinas, equipamentos e ou-
tros bens, no mercado interno, ou a sua importação 
passam a submeter-se ao Regime Tributário para In-
centivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 
Portuária (REPORTO), que consiste em suspender 
o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), a 
Contribuição para o PIS/Pasep, a Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e 
o Imposto de Importação (II), desde que, cumulati-
vamente6:

• o adquirente ou o importador seja ope-
rador portuário, concessionário de porto orga-
nizado, arrendatário de instalação portuária de 
uso público ou empresa autorizada a explorar 
instalação portuária de uso privativo misto;

• os bens sejam destinados ao ativo imo-
bilizado do adquirente ou do importador, tendo 
em vista utilização exclusiva em portos para 
a execução de serviços de carga, descarga e 
movimentação de mercadorias;

• a aquisição ou a importação ocorra até 
31 de dezembro de 2005 ou, caso o Poder 
Executivo decida por prorrogação de até doze 
meses, dentro do prazo assim fixado;

• para efeito da suspensão do II, o bem 
importado não possua similar nacional7;

3) ampliação do prazo para o recolhimento do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI):

– a partir de outubro de 2004, o prazo de apu-
ração e recolhimento do IPI passa a ser mensal, ao 
invés de quinzenal8;

4) revogação do art. 63 da Lei nº 8.383, de 30 de 
setembro de 1991:

– exclui, da determinação do lucro real da pessoa 
jurídica, os resultados líquidos obtidos em operações 
de cobertura de riscos, realizadas em mercados futu-
ros de bolsas no exterior, assim como os resultados 
obtidos nessas operações, ainda que realizadas em 
mercados futuros que não os de bolsas.

6. A suspensão converte-se em: isenção, nos casos do II e do IPI, 
após cinco anos, contados da data de ocorrência do fato gerador; 
operação sujeita à alíquota zero, para o PIS/Pasep e a Cofins, após 
cinco anos, contados da data de ocorrência do fato gerador.
7. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou 
não-incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribui-
ção para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) não 
impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a 
essas operações.
8. A legislação em vigor já previra essa mudança de prazo para a 
apuração e o recolhimento do IPI, não obstante sua entrada em vigor 
estivesse prevista ocorrer somente em janeiro de 2005.
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Na Exposição de Motivos nº 00111/2004 – MF (EM 
111/2004), o Ministro da Fazenda afirma que “as normas 
propostas, relativas aos mercados financeiros e de ca-
pitais, não implicam, em princípio, renúncia de receitas, 
tendo em vista que as repercussões decorrentes de 
sua implementação dependerão das decisões a serem 
tomadas pelos investidores, sendo impossível sua men-
suração. Ademais, o ganho qualitativo para a economia 
nacional mais do que compensará as possíveis perdas. 
Quanto às demais normas propostas, não implicam qual-
quer renúncia fiscal, inclusive no caso da instituição do 
REPORTO, nesse caso, seja pelo fato de o II e o IPI es-
tarem ressalvados naquele diploma legal, seja pelo fato 
de que, no caso das contribuições, a redução a zero de 
suas alíquotas não implica renúncia fiscal, mas mero di-
ferimento, por não gerar crédito para o adquirente”.

No tocante às alterações na legislação que trata 
da tributação das aplicações ou operações financeiras, 
salienta-se, na EM 111/2004, que essas medidas bus-
cam aprimorar o funcionamento do mercado financeiro 
e de capitais, estimulando a poupança de longo prazo. 
A idéia seria impulsionar o crescimento sustentado da 
economia e, com ele, a geração de emprego e renda, 
assim como proporcionar ao Tesouro Nacional condições 
para o alongamento do prazo médio de vencimento da 
dívida pública e para a redução de seus custos.

Com relação ao outro importante conjunto de me-
didas, ligado à instituição do REPORTO, a intenção é 
melhorar a infra-estrutura portuária brasileira. Criadas 
as condições para a modernização do setor, a expec-
tativa é de que o crescimento das relações comerciais 
do Brasil com o resto do mundo se faça acompanhar 
pela redução dos custos operacionais associados às 
atividades portuárias.

Quanto às demais medidas, justifica-as o Mi-
nistro da Fazenda pelo argumento de que servem ao 
propósito de conferir maior efetividade à administração 
tributária, notadamente à fiscalização.

2. Da Adequação Orçamentária e Financeira
De acordo com o disposto no art. 19 da Resolu-

ção nº 1, de 2002-CN, cabe a esta Consultoria de Or-
çamentos, Fiscalização e Controle oferecer, em nota 
técnica, subsídios à análise preliminar de adequação 
orçamentária e financeira da MP 2069. Com esse pro-
pósito, deve a nota ser encaminhada à Comissão Mista 
e aos Relatores designados para a apreciação da ma-
téria, assim contribuindo para a elaboração do parecer 
único a que se refere o art. 5º da mesma Resolução nº 
1, de 2002-CN, particularmente para efeito do exame 
de compatibilidade e adequação orçamentárias e fi-
nanceiras da MP 206 à vista de sua repercussão sobre 
a receita e a despesa pública e de sua conformidade 
com as normas de finanças públicas em vigor.

9. A Resolução dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição 
Federal, e dá outras providências.

Subjacentes, portanto, à Resolução nº 1, de 2002-
CN, estão as normas de finanças públicas em vigor, 
particularmente aquelas que compõem o quadro das 
denominadas normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal10. Trata-se de normas 
que buscam instituir um modelo de gestão das finanças 
públicas alicerçado por uma estrita definição de equilíbrio 
fiscal, definição para a qual concorrem o disciplinamento 
das despesas e a limitação do endividamento público.

Lado às normas voltadas à responsabilidade na 
gestão fiscal também figuram aquelas contidas nas leis 
do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e orça-
mentária anual. Essas leis, com arrimo na Constituição 
Federal, particularmente em seus arts. 165 a 169, deter-
minam a orientação de matérias do gênero da MP 206, 
oferecendo-lhes os contornos e os limites necessários.

3. Subsídios à Apreciação da MP nº 206
As providências dadas pela MP nº 206 devem 

produzir impactos diretos e indiretos sobre as finanças 
públicas. Diretamente, afetando a arrecadação de recei-
tas públicas, notadamente em face do novo tratamento 
tributário a ser dispensado às pessoas físicas e às ope-
rações financeiras, assim como por conta da instituição 
do REPORTO e da revogação do art. 63 da Lei nº 8.383, 
de 30 de dezembro de 1991¹¹. Indiretamente, estimulando 
a aplicação de recursos em ativos financeiros realizáveis 
a prazos mais dilatados e, com isso, criando condições 
para o crescimento da economia e, paralelamente, para 
o alongamento do perfil de vencimento da dívida pública 
e a redução de seus custos de financiamento. Em am-
bos os casos, os impactos esperados com as medidas 
afiguram-se, em boa parte, positivos.

No caso das medidas que implicam redução ou mo-
dificação de alíquotas, nomeadamente das alíquotas do 
imposto de renda incidente sobre as operações financei-
ras, a expectativa é estimular novos investimentos na eco-
nomia, especialmente os efetuados por meio do mercado 
de capitais, assim como ampliar os prazos de realização 
das aplicações em ativos financeiros. Caso isso ocorra, 
as eventuais perdas relativas na arrecadação de receitas, 
em virtude da incidência de alíquotas menores, devem ser 
compensadas, num segundo momento, pelo crescimento 
no volume de investimentos, notadamente via mercado de 
capitais, e pela possibilidade de alongamento do perfil de 
vencimento dos títulos da dívida mobiliária pública, neste 
caso em face da maior procura, na economia, por ativos 
financeiros com prazos de realização mais dilatados.

10.Trata-se, aqui, das normas contidas, em boa medida, na Lei Com-
plementar nº 101, de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal.
11. Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do 
imposto de renda e dá outras providências. O art. 63 da Lei nº 8.383, 
em combinação com o art. 6º do Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, de-
manda sejam computados, na determinação do lucro real da pessoa 
jurídica, os resultados líquidos obtidos em operações de cobertura 
de riscos, realizadas em mercados futuros de bolsas no exterior, 
assim como os resultados obtidos nessas operações, ainda que 
realizadas em mercados futuros que não os de bolsas.
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O maior risco associado a esse novo tratamento 
tributário ficaria por conta das operações ao abrigo do 
mercado de capitais, para as quais a redução de alíquo-
tas é incondicional. Significa dizer: diferentemente do 
tratamento tributário dispensado aos fundos de inves-
timento e às demais aplicações de renda fixa, para os 
quais o benefício da alíquota reduzida exige a amplia-
ção dos prazos de realização dos ativos financeiros, a 
redução das alíquotas incidentes sobre ganhos aufe-
ridos no mercado de capitais independe de quaisquer 
respostas positivas desse mercado. Havendo ou não 
o crescimento do volume de negócios com ações, a 
redução de alíquotas constitui fato consumado.

Entende-se, no entanto, que o tratamento dispen-
sado ao mercado de capitais não poderia ser muito dife-
rente do veiculado na MP nº 206. Por um lado, porque as 
ações constituem ativos financeiros caracteristicamente 
diferentes dos títulos de renda fixa, não sendo possível 
dispensar a um e a outro o mesmo tratamento, também 
se associando, no caso dos negócios com ações, alí-
quotas a prazos de aplicação. Por outro lado, porque o 
novo tratamento tributário desenhado para os fundos de 
investimento e os demais ativos de renda fixa, à falta de 
medidas semelhantes em favor do mercado de capitais, 
certamente elevaria o custo de oportunidade das aplica-
ções em ações e dos investimentos em bolsas de valores, 
o que reduziria o papel relativo desse mercado na canali-
zação de poupança e investimentos na economia.

Com respeito à instituição do Reporto, eventuais 
ou momentâneas quedas de arrecadação devem ser 
compensadas por efeitos, de ordem micro e macroe-
conômica, que o novo regime deve produzir. No plano 
microeconômico, pelo estímulo ao reaparelhamento dos 
portos, pelo crescimento dos correspondentes investi-
mentos e pelo ganho de eficiência econômica e opera-
cional associada à movimentação de cargas comerciais. 
No macroeconômico, pelos impactos sobre a demanda 
por bens de capital na economia, elevando a produção 
industrial direta ou indiretamente associada à indústria 
de máquinas e equipamentos navais e portuários.

De fato, a única providência para a qual não se 
podem identificar, prontamente, efeitos ou conseqüên-
cias positivas diz respeito à revogação do art. 63 da Lei 
nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. Trata-se da revo-
gação do dispositivo que demanda sejam computados, 
na determinação do lucro real da pessoa jurídica, os 
resultados líquidos obtidos em operações de cobertura 
de riscos, realizadas em mercados futuros de bolsas no 
exterior, assim como os resultados obtidos nessas opera-
ções, ainda que realizadas em mercados futuros que não 
os de bolsas. Na EM nº 111/2004, atribui-se o propósito 
dessa medida à necessidade de “adequar a legislação 
tributária às normas de tributação em bases mundiais 
(...)”. Não se explicitam, contudo, as desvantagens rela-
tivas que o revogado art. 63 impunha sobre as empresas 
ou a economia nacional, tampouco a importância macro 
e microeconômica que a norma tributária desse artigo 

teria para o contribuinte, as finanças públicas e as rela-
ções financeiras entre o Brasil e o exterior.

Tudo dito, vale reafirmar que as medidas, em seu 
conjunto, afiguram-se positivas, ostentando o propósito 
de induzir respostas no plano da economia nacional, por 
meio da administração de tributos. Essa é não apenas 
uma prerrogativa do Poder Público, mas, igualmente, 
premissa de um sistema tributário moderno, em que 
as necessidades de arrecadação e o objetivo de pro-
moção do desenvolvimento se equilibram.

As normas de gestão fiscal em vigor exigem, con-
tudo, que o Poder Público faça uso de suas prerrogativas 
de forma prudente. Isso significa dizer que medidas como 
as presentes, se, dentre as suas conseqüências, for 
possível identificar a de quebra na arrecadação, devem 
ser acompanhadas pelas melhores estimativas possí-
veis de seus impactos sobre os resultados fiscais, ainda 
que imprecisas, mas, fundamentalmente, por medidas 
compensatórias, isto é, por medidas que neutralizem 
quaisquer impactos sobre os resultados fiscais.

No caso da MP nº 206, quase todas as medidas 
que parecem implicar conseqüências sobre a arreca-
dação afiguram-se, no tocante aos resultados fiscais, 
autocompensatórias. Isso porque buscam induzir o cres-
cimento econômico, estimular poupança e investimento 
e reduzir o custo de financiamento da dívida pública. 
Ampliam, por assim dizer, a base econômica sobre a 
qual o Poder Público realiza sua própria arrecadação 
de receitas. Nesse sentido, portanto, a MP nº 206 de-
monstra-se adequada do ponto de vista financeiro e 
orçamentário, exceção feita, tão-somente, à disposição 
contida em seu art. 63, para a qual não se identificam 
elementos que a demonstrem igualmente adequada.

Fernando Veiga Barros e Silva, Consultor de 
Orçamentos do Senado Federal.

PARECER PROFERIDO EM PLENÁRIO DA  
CÂMARA DOS DEPUTADOS À MEDIDA  

PROVISÓRIA Nº 206, DE 6 DE AGOSTO DE 2004, 
EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO MISTA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 206,  
DE 6 DE AGOSTO DE 2004 

(MENSAGEM Nº 138, DE 2004)

Altera a tributação do mercado finan-
ceiro e de capitais, institui o Regime Tribu-
tário para Incentivo à Modernização e Am-
pliação da Estrutura Portuária – REPORTO, 
e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Luiz Sérgio

I – Relatório

O Poder Executivo, por meio da Mensagem nº 138, 
de 2004, submete à análise do Congresso Nacional a Me-
dida Provisória – MP nº 206, de 6 de agosto de 2004.
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Por meio do referido diploma, alteram-se as alí-
quotas do imposto de renda na fonte – IR-Fonte inciden-
te sobre os rendimentos financeiros das aplicações de 
renda fixa e de renda variável. A partir de 1º de janeiro 
de 2005, as alíquotas passarão a depender do prazo 
de resgate, variando entre 22,5% e 15%, exceção feita 
aos fundos ou clubes de investimento em ações que 
terão alíquota reduzida de 15%.

Cria-se uma nova retenção na fonte de imposto de 
renda, no percentual de 0,005% sobre o valor de alienação 
da ação, ouro ou valor mobiliário, que poderá ser apro-
veitada pelo contribuinte com o imposto sobre os ganhos 
líquidos. A MP aumenta o valor da isenção do imposto da 
pessoa física sobre ganhos líquidos, para R$20.000,00, 
montante fixado em função da soma mensal dos valores 
de alienação de ações e ouro, e estabelece isenção para 
os títulos e valores mobiliário tratados na Lei nº 10.931, 
de 2 de agosto de 2004, que cuidou do patrimônio de 
afetação nas operações de incorporação imobiliária.

Estabelece-se um novo regime tributário para a 
modernização dos portos brasileiros: o Regime Tribu-
tário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária – REPORTO. A aquisição ou im-
portação de máquinas, equipamentos e outros bens 
destinados ao ativo imobilizado utilizados na presta-
ção de serviços de carga, descarga e movimentação 
de mercadorias poderá ser feita com suspensão, e 
posterior isenção ou alíquota zero, do pagamento do 
Imposto sobre Produtos Importados – IPI, da contri-
buição para o Programa de integração Social – PIS, 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS e do Imposto de Importação – II.

Além destas medidas, a MP nº 206, de 2004, 
estabelece ainda:

a) a obrigação de emissão de cupom 
fiscal para concessionárias operadoras de 
rodovias;

b) a flexibilização da opção pelo Lu-
cro Presumido para o segundo semestre de 
2004;

c) a alteração do período de apuração 
do IPI;

d) a permissão de utilização da conta-in-
vestimento nas operações de compra e venda 
de ações em bolsas de valores;

e) a alteração nas regras de parcelamen-
tos especiais do Simples e do Parcelamento 
Especial – PAES;

f) a alteração da legislação do PIS e da 
Cofins;

g) a revogação do regime de tributação 
das operações de cobertura de riscos, feitas 
no exterior, fora das bolsas.

São essas as linhas básicas do texto enviado 
pelo Poder Executivo, ao qual foram apresentadas 62 
emendas pelas Srªs e Srs. Parlamentares, que estão 
descritas em suas respectivas justificativas, não sendo 
necessário descrevê-las, até para agilização do pro-
cesso de votação.

É o relatório do essencial.

II – Voto do Relator

Cumpre à este Relator manifestar-se, preliminar-
mente, sobre a constitucionalidade, técnica legislativa, 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentá-
ria e, superados esses aspectos, apreciar o mérito da 
Medida Provisória nº 206, de 2004, e das emendas a 
ela apresentadas.

Da Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica 
Legislativa

Devemos inicialmente verificar se a MP atende os 
pressupostos constitucionais, quais sejam: relevância 
e urgência das matérias nela contidas.

Entendo que ambos estão presentes na espécie. 
A relevância das matérias incluídas na MP é inquestio-
nável. Para transformar a atual melhoria no panorama 
econômico num período longo de crescimento sus-
tentado, o país precisa elevar sua taxa de poupança 
interna. Grande parte desta poupança é formada no 
âmbito do mercado financeiro, cujas regras de tribu-
tação são fundamentais para as decisões de investi-
mento. Portanto, não há dúvida de que a MP trata de 
assunto relevante. Nesse mesmo sentido, o Reporto 
auxiliará na superação de um dos maiores problemas 
atuais – a deficiência da infra-estrutura do País. As de-
mais medidas também desempenharão papel funda-
mental na desoneração tributária, como, por exemplo, 
o aumento do prazo de apuração do IR. Como se vê, 
todas essas matérias são notoriamente relevantes na 
construção de um ambiente de incentivo à poupança 
e ao investimento.

Quanto à urgência, a nosso ver, também ela se 
verifica no caso concreto. Em relação à questão fi-
nanceira, o objetivo principal da Medida Provisória é 
induzir o alongamento do prazo das aplicações, confe-
rindo eficiência e solidez ao mercado financeiro, num 
momento em que a economia mundial encontra-se em 
transição, com alteração da taxa de juros por parte do 
Banco Central americano e crise mundial do petróleo. 
Nessas circunstâncias, urge tomar todas as medidas 
necessárias para ajudar o País a passar pelas turbu-
lências com a menor perda possível. Sem dúvida, o 
incentivo ao alongamento das aplicações financeiras é 
uma dessas providências. Pelo lado da economia inter-
na, é público e notório que o país necessita de inves-
timentos em infra-estrutura. Dessa forma, é imperioso 
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que se tomem imediatamente medidas que incentivem 
a melhoria dos portos. Assim, a nosso ver, também o 
pressuposto da urgência está atendido.

Tampouco verificamos vícios de inconstituciona-
lidade nas matérias tratadas na MP. O ordenamento 
jurídico foi respeitado, não se verificando máculas aos 
princípios da legalidade, da anterioridade, do não con-
fisco, da isonomia e demais princípios constitucionais 
normalmente aplicáveis à questão tributária.

Em relação à técnica legislativa, também não encon-
tramos óbices aos dispositivos da MP. Os aspectos formais 
do texto analisado estão conformes aos preceitos da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

A mesma situação se verifica em relação às 
emendas apresentadas à MP. Em nenhuma delas ve-
rificamos vícios flagrantes de inconstitucionalidade, 
injuridicidade ou técnica legislativa.

Assim sendo, entendo que a Medida Provisória 
nº 206, de 2004, e as emendas à ela propostas não 
exibem vícios de inconstitucionalidade ou de técnica 
legislativa, e passo a apreciar a questão da compati-
bilidade e adequação orçamentária e financeira.

Da Compatibilidade e Adequação Orçamentária e 
Financeira

Em relação aos aspectos financeiros e orçamen-
tários, não verificamos óbices à MP nº 206, de 2004.

O IR-FONTE sobre aplicações financeiras poderá 
até reduzir-se num primeiro momento. Mas, ao alongar 
suas aplicações, a perda de receitas tributárias será 
compensada pelo ganho fiscal decorrente do alonga-
mento da divida pública da União. Deve ser notado 
que 87% da carteira dos fundos de investimento são 
compostos por títulos públicos federais. O REPORTO, 
ao incrementar os investimentos em infra-estrutura, 
possibilitará a sustentação do crescimento econômi-
co, o que se reverterá em aumento futuro de receitas 
fiscais. Não bastassem os aspectos já mencionados, 
a MP possui uma série de dispositivos que buscam 
coibir a evasão fiscal, como é o caso da criação do 
IR-FONTE sobre operações de compra e venda de 
ações e da obrigatoriedade de uso de cupom fiscal 
em praças de pedágio.

Dessa forma, as disposições da Medida Provisó-
ria nº 206, de 2004, estão de acordo com a legislação 
que rege o controle das finanças públicas e são com-
patíveis e adequadas financeira e orçamentariamente. 
Passo a apreciar o mérito das matérias.

Do Mérito
A nosso ver, a Medida Provisória nº 206, de 2004, 

ajudará sobremaneira a construção de um ambiente 
de incentivo à poupança de longo prazo e ao investi-

mento em infra-estrutura, necessário ao crescimento 
do país de forma sustentada.

De fato, o conjunto de iniciativas constantes da 
MP é amplamente meritório. A alteração das alíquotas 
do imposto de renda na fonte sobre aplicações finan-
ceiras, de forma a graduá-las pelo prazo de resgate, é 
medida que vai na direção certa, uma vez que induz o 
alongamento das aplicações, propiciando aumento na 
taxa de poupança e alongamento da divida pública.

Também vemos avanços no combate à evasão 
fiscal. A nova sistemática de tributação dos ganhos lí-
quidos apurados em bolsas de valores e assemelha-
dos, com a imposição de um IR-FONTE simbólico de 
0,005%, ajudará a diminuir a sonegação fiscal exis-
tente nesse setor. Nesse mesmo sentido, apoiamos 
a iniciativa de obrigar as empresas concessionárias 
operadoras de rodovias a utilizar emissores de cupom 
fiscal, nos termos de regulamentação da SRF.

Além disso, a MP apresenta uma série de medi-
das que flexibilizam a legislação vigente, desonerando 
o contribuinte. Cumpre destacar as seguintes:

(i) a possibilidade de alteração da op-
ção do Lucro Presumido para o Lucro Real, 
que beneficiará pequenas e médias empresas 
que não fizeram a opção mais adequada no 
início de 2004;

(ii) o aumento do prazo de apuração do 
IPI, que desonerará o custo de capital de giro 
das empresas industriais;

(iii) a possibilidade de utilização da con-
ta-investimentos para operar no mercado de 
ações, que tornará ainda mais eficaz esse novo 
tipo de conta-corrente e incentivará o mercado 
de ações, evitando o pagamento da CPMF;

(iv) a flexibilização das regras do par-
celamento especial das empresas optantes 
pelo SIMPLES.

Mas talvez a medida de maior impacto seja a 
criação do Reporto. A iniciativa alcançará um dos se-
tores mais estrangulados da infra-estrutura do país. O 
Reporto alcançará quase todos os tributos e contribui-
ções sociais federais e poderá até mesmo incentivar 
os estados e municípios a seguir o exemplo, buscando 
formas de desoneração do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços – ICMS e do Imposto so-
bre Serviços – ISS.

Do exposto, fica claro que a Medida Provisória 
nº 206, de 2004, representa um avanço em relação à 
legislação atualmente vigente.

Sobre as emendas apresentadas, estamos aca-
tando as Emendas nºs 9, 19, 20, 26, 27, 34, 35, 36, 
38 e 40.
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A Emenda nº 9, do Dep. Max Rosenmann, prevê 
o pagamento do imposto de renda apenas na data de 
vencimento da carência dos fundos de investimento 
com prazo de carência. Assim, a Emenda evitará a 
tributação de rendimento que sequer se incorporou 
definitivamente no patrimônio do aplicador.

A Emenda nº 19, do mesmo Autor, deixa explícito 
na Lei que as operações em bolsas de valores poderão 
também ser liquidadas mediante débito na conta-in-
vestimentos. Embora esse já fosse o entendimento da 
Receita Federal, até porque a lógica da referida conta é 
exatamente essa – possibilitar execução de operações 
financeiras sem o pagamento da CPMF -, a redação 
original deixava em dúvida essa possibilidade.

A Emenda nº 20, do Dep. Paes Landim, substitui 
a expressão “instituições” por “instituições intervenien-
tes”. Novamente, embora esse devesse ser o entendi-
mento da Receita, o texto da Lei ficará mais claro com 
a aprovação da Emenda.

A Emenda nº 26, do Dep. Anivaldo Vale, concede 
uma extensão de prazo de isenção do Adicional de Fre-
te para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM 
para embarcações de casco duplo que transportam 
combustíveis na Região Norte e Nordeste. Sua apro-
vação auxiliará a promover equilíbrio entre os custos 
dos combustíveis das regiões deste país e incentivará 
a construção naval brasileira. Note-se que essa dilação 
do prazo do incentivo em nada afetará as normas e leis 
orçamentárias, pois trata-se de benefício em curso, cuja 
ampliação de prazo não implica perda de receitas.

A Emenda nº 27, do Deputado Max Rosenmann, 
posterga a produção de efeitos da revogação do art. 63 
da Lei nº 8.383, de 1991, para lº de janeiro de 2005. O 
objetivo da Emenda talvez até pudesse estar atendido 
pela simples aplicação do princípio da anterioridade, 
mas para tirar quaisquer dúvidas sobre o assunto, es-
tamos propondo sua aprovação.

Estamos acatando as Emendas nº 34, 35, 36, 38 
e 40, todas de autoria do Deputado Paulo Bernardo. A 
Emenda nº 34 estabelece a obrigação de exibição de 
certidão negativa para o pagamento de precatório, e, 
portanto, reveste-se de uma norma moralizadora. Não é 
justo obrigar o Estado a pagar a quem lhe deve, antes 
de acertar as contas com o contribuinte. Vale notar que 
os precatórios alimentares e os valores até o teto do 
Juizado Especial de Pequenas Causas Federal, hoje 
fixadas em 60 salários mínimos, estarão desobrigados 
da apresentação da certidão negativa.

A Emenda nº 35 visa apenas estender ao pro-
cesso administrativo fiscal a prerrogativa de citação 
pessoal do representante da Fazenda, norma já exis-
tente no processo judicial.

A Emenda nº 36 apenas consolida em texto legal 
ampla jurisprudência judicial no sentido de admitir a 
penhora de faturamento das empresas e o reconhe-
cimento de prescrição intercorrente nas execuções 
fiscais. Entretanto, estamos reduzindo o percentual 
a ser aplicado, uma vez que consideramos 30% um 
percentual muito alto.

A Emenda nº 38 busca possibilitar a Fazenda 
Pública a atuar como assistente nas ações penais re-
lativas ao Crime contra a Ordem Tributária, medida que 
pode dar maior eficácia na condenação desse tipo de 
“crime do colarinho branco”.

A Emenda nº 40 imprimirá maior celeridade na 
resolução do amplo contencioso envolvendo a Dívida 
Ativa da União, pois permitirá, sob certas limitações, o 
reparcelamento de parcelamentos rescindidos, elevará 
os limites para arquivamento de processos e dispen-
sará a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de 
oferecer contestação em matérias já decididas contra 
a União no Supremo Tribunal Federal e no Superior 
Tribunal de Justiça, desonerando o Tesouro do paga-
mento de honorários.

Quanto às demais emendas, não obstante a meri-
tória intenção das Sras. e Srs. Parlamentares, estamos 
propondo a rejeição delas, pelos seguintes motivos:

Primeiro, a aprovação de algumas das emendas 
implicaria perda de receitas além da já esperada e con-
tabilizada ao se editar a MP nº 206, de 2004. É o caso, 
entre outras, das emendas que concedem benefícios 
de PIS e COFINS. Ademais, a legislação do PIS e da 
COFINS necessita de um período de estabilização, 
pois ela foi muito modificada recentemente. Finalmente, 
no tocante à tributação do mercado financeiro, muitas 
emendas encontram-se inclusive superadas pela edi-
ção da MP nº 209, de 2004, que estabeleceu um novo 
regime para planos de previdência privada e outras 
aplicações de mais longo prazo. Eventual alteração 
na legislação do mercado de capitais poderá ser vei-
culada naquela Medida Provisória.

Além dessas alterações estamos incorporando 
ao Projeto de Lei Conversão alguns aprimoramentos 
no texto da Medida Provisória. Algumas modificações 
são meras correções de redação. Também estamos 
efetuando adequações da redação original da MP nº 
206, de 2004, com a redação da MP nº 209, de 2004, 
que foi publicada logo a seguir, para homogeneizar 
as regras de incidência do imposto de renda dos fun-
dos tratados nos dois diplomas legais. Consideramos 
necessário, ainda, estabelecer algumas normas de 
regulamentação em relação à nova forma de controle 
das operações de bolsa de valores, inclusive daquelas 
realizadas no exterior.



107 

Estamos propondo, ainda, a criação de uma nova 
forma de incidência do imposto sobre título de capitali-
zação, que serão tributados à alíquota de 20%, apenas 
na data do resgate. Essa nova sistemática é tecnica-
mente mais adequada a esse tipo de título.

Mas o grande avanço que conseguimos é a fixa-
ção de um prazo maior para a utilização dos benefícios 
do Reporto. De fato, o prazo original poderia implicar 
risco aos investidores. Estamos fixando a data limite 
em 31 de dezembro de 2007. Havendo um horizonte 
firme de mais de três anos para a entrega das máqui-
nas e equipamentos o investidor estará tranqüilo em 
relação à fruição dos benefícios do programa.

Dessa forma, estamos propondo o acatamento 
das Emendas nºs 9, 19, 20, 26, 27, 34, 35, 36, 38 e 
40, nos termos do PLV apresentado.

Conclusão
Pelos motivos acima expostos, concluo pelo aten-

dimento aos pressupostos constitucionais de relevân-
cia e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa; pela adequação financeira e or-
çamentária; e, no mérito, voto pela aprovação desta 
Medida Provisória e das Emendas nºs 9, 19, 20, 26, 
27, 34, 35, 36, 38 e 40, nos termos do Projeto de Lei 
de Conversão em anexo, e pela rejeição das demais 
emendas apresentadas.

Sala das Sessões, – Deputado Luiz Sérgio, 
Relator

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 206,  

DE 6 DE AGOSTO DE 2004

Altera a tributação do mercado finan-
ceiro e de capitais, institui o Regime Tribu-
tário para Incentivo à Modernização e Am-
pliação da Estrutura Portuária – REPORTO, 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os rendimentos de que trata o art. 5º da 

Lei nº janeiro de 1999, relativamente às aplicações e 
operações de 12 de janeiro de 2005, sujeitam-se à in-
cidência do imposto às seguintes aliquotas:

I – vinte e dois e meio por cento, em aplicações 
com prazo e oitenta dias;

II – vinte por cento, em aplicações com prazo de 
cento e dias até trezentos e sessenta dias;

III – dezessete e meio por cento, em aplicações 
com prazo e sessenta e um dias até setecentos e vin-
te dias;

IV – quinze por cento, em aplicações com prazo 
acima de setecentos e vinte dias.

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de 
dezembro de 2004:

I – os rendimentos produzidos até essa data serão 
tributados nos termos da legislação então vigente;

II – em relação aos rendimentos produzidos em 
2005, os prazos a que se referem os incisos I a IV do 
caput serão contados a partir:

a) de 12 de julho de 2004, no caso de aplicação 
efetuada até a data da publicação desta Medida Pro-
visória; e

b) da data da aplicação, no caso de aplicação 
efetuada após a data da publicação desta Medida 
Provisória.

§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será 
observado o seguinte:

I – os rendimentos serão tributados semestral-
mente, com base no art. 32 da Lei nº 10.892, de 13 
de julho de 2004, à aliquota de quinze por cento, sem 
prejuízo do disposto no inciso III deste parágrafo;

II – na hipótese de fundos de investimentos com 
prazo de carência de até noventa dias para resgate de 
quotas com rendimento, a incidência do imposto de 
renda na fonte a que se refere o inciso deste parágrafo 
ocorrerá na data em que se completar cada período de 
carência para resgate de quotas com rendimento, sem 
prejuízo do disposto no inciso III deste parágrafo;

III – por ocasião do resgate das quotas será apli-
cada alíquota complementar de acordo com o previsto 
nos incisos I a IV do caput.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I – aos fundos e clubes de investimento em ações 

cujos rendimentos serão tributados exclusivamente no 
resgate das quotas, à aliquota de quinze por cento;

II – aos títulos de capitalização, no caso de resga-
te sem ocorrência de sorteio, cujos rendimentos serão 
tributados à aliquota de vinte por cento;

§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações 
cuja carteira deixar de observar a proporção referida 
no art. 22 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 
de agosto de 2001, aplicar-se-á o disposto no caput 
e nos § 1º e 2º deste artigo, a partir do momento do 
desenquadramento da carteira, salvo no caso de, 
cumulativamente, a referida proporção não ultrapas-
sar o limite de cinqüenta por cento do total da cadeira, 
a situação for regularizada no prazo máximo de trinta 
dias, e o fundo ou clube não incorrer em nova hipóte-
se de desenquadramento no período de doze meses 
subseqüentes.

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimen-
tos referidos pelo art. 52 da Lei nº 9.779, de 1999, os 
predeterminados obtidos em operações conjugadas, 
realizadas nos mercados de opções de compra e de 
venda em bolsas de valores, de mercadorias e de 



108

futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de va-
lores, de mercadorias e de futuros, em operações de 
venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado 
de balcão.

§ 6º As operações descritas no § 5º, realizadas 
por fundo ou clube de investimento em ações, não in-
tegrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para 
efeito da proporção referida no § 4º.

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e res-
tabelecer o percentual a que se refere o art. 22 da 
Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001.

Art. 2º O disposto no art. 1º não se aplica aos 
ganhos líquidos auferidos em operações realizadas 
em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e 
assemelhadas, inclusive day trade, que permanecem 
sujeitos à legislação vigente e serão tributados às se-
guintes alíquotas:

I – vinte por cento, no caso de operação day 
trade;

II – quinze por cento, nas demais hipóteses.
§ 1º As operações a que se refere o caput, ex-

ceto day trade. sujeitam-se à incidência do imposto 
de renda na fonte, á aliquota de 0,005% sobre os se-
guintes valores:

I – nos mercados futuros, a soma algébrica dos 
ajustes diários, se positiva, apurada por ocasião do 
encerramento da posição, antecipadamente ou no 
seu vencimento;

II – nos mercados de opções, o resultado, se 
positivo, da soma algébrica dos prêmios pagos e re-
cebidos no mesmo dia;

III – nos contratos a termo:

a) quando houver a previsão de entrega 
do ativo objeto na data do seu vencimento, a 
diferença, se positiva, entre o preço a termo e 
o preço á vista na data da liquidação;

b) com liquidação exclusivamente finan-
ceira, o valor da liquidação financeira previsto 
no contrato;

IV – nos mercados à vista, o valor da alienação, 
nas operações com ações, ouro ativo financeiro e ou-
tros valores mobiliários neles negociados.

§ 2º O disposto no § 1º:
I – não se aplica às operações de exercício de 

opção;
II – aplica-se às operações realizadas no merca-

do de balcão, com intermediação, tendo por objeto os 
valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 
1º, bem como às operações realizadas em mercados 
de liquidação futura fora de bolsa.

§ 3º As operações day trade permanecem tribu-
tadas, na fonte, nos termos da legislação vigente.

§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de 
que trata o § 1º, cujo valor seja igual ou inferior a 
R$1,00 (um real).

§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mes-
mo mês, realizada por uma mesma pessoa, física ou 
juridica, deverá ser efetuada a sorna dos valores de 
imposto incidente sobre todas as operações realizadas 
no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção 
previsto no § 4º deste artigo.

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto 
de que tratam o § 1º e o inciso II do § 2º a instituição 
intermediadora que receber diretamente a ordem do 
cliente, a bolsa que registrou as operações ou entida-
de responsável pela liquidação e compensação das 
operações, na forma regulamentada pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se 
refere o § 1º poderá ser;

I – deduzido do imposto sobre ganhos líquidos 
apurados no mês:

II – compensado com o imposto incidente sobre 
ganhos líquidos apurados nos meses subseqüentes;

III – compensado na declaração de ajuste se, 
após a dedução de que tratam os incisos I e II, houver 
saldo de imposto retido;

IV – compensado com o imposto devido sobre o 
ganho de capital na alienação de ações.

§ 8º O Imposto de Renda retido na forma do § 1º 
deverá ser recolhido ao Tesouro Nacional até o terceiro 
dia útil da semana subseqüente à data da retenção.

Art. 3º Ficam isentos do Imposto de Renda:
I – os ganhos líquidos auferidos por pessoa física 

em operações no mercado à vista de ações nas bolsas 
de valores e em operações com ouro ativo financeiro, 
cujo valor das alienações, realizadas em cada mês, 
seja igual ou inferior a R$20.000,00 (vinte reais), para 
o conjunto de ações e para o ouro ativo financeiro 
respectivamente;

II – na fonte e na declaração de ajuste anual das 
pessoas físicas, a remuneração produzida por letras 
hipotecárias, certificados de recebiveis imobiliários e 
letras de crédito imobiliário.

Art. 4º Não se aplica o disposto nos arts. 1º e 2º 
às pessoas juridicas de que trata o art. 77, inciso I, da 
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, aos investido-
res estrangeiros referidos no art. 16 da Medida Provi-
sória nº 2.189-49, de 2001, e às entidades ou fundos 
optantes pelo regime especial de que trata o art. 2º 
da Medida Provisória nº 2.222, de 4 de setembro de 
2001, que permanecem sujeitos às normas previstas 
na legislação vigente.

Art. 5º Na transferência de titularidade de ações 
negociadas fora de bolsa, sem intermediação, a en-



109 

tidade encarregada de seu registro deverá exigir o 
documento de arrecadação de receitas federais que 
comprove o pagamento do Imposto de Renda sobre o 
ganho de capital incidente na alienação ou declaração 
do alienante sobre a inexistência de imposto devido, 
observadas as normas estabelecidas pela Secretaria 
da Receita Federal.

§ 1º Quando a transferência for efetuada antes 
do vencimento do prazo legal para pagamento do im-
posto devido, a comprovação de que trata o caput 
deverá ocorrer em até quinze dias após o vencimen-
to do referido prazo, ao final do qual, caso não tenha 
sido realizada, a entidade deverá comunicar o fato à 
Secretaria da Receita Federal na forma e prazo por 
ela regulamentados.

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo 
sujeita a entidade à multa de trinta por cento do valor 
do imposto devido.

Art. 6º As pessoas jurídicas que aufiram as re-
ceitas de que trata o inciso XXIII do art. 10 da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, ficam obrigadas 
a instalar equipamento emissor de cupom fiscal em 
seus estabelecimentos, na forma disciplinada pela 
Secretaria da Receita Federal.

Art. 7º A pessoa jurídica submetida ao lucro pre-
sumido poderá, excepcionalmente, em relação ao ter-
ceiro e quarto trimestres-calendário de 2004, apurar o 
Imposto de Renda com base no lucro real trimestral, 
sendo definitiva a tributação pelo lucro presumido relati-
va aos dois primeiros trimestres, observadas as normas 
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 8º Os incisos I e II do art. 1º da Lei nº 8.850, 
de 28 de janeiro de 1994, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“I – de 1º de janeiro de 2004 a 30 de se-
tembro de 2004: quinzenal; e

II – a partir de 12 de outubro de 2004: 
mensal “(NR)

Art. 9º Os itens I e 2 da letra c do inciso I do art. 
5º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

“1. em relação aos fatos geradores que 
ocorrerem no período de 1º de janeiro de 2004 
até 30 de setembro de 2004: até o último dia 
útil do decéndio subseqüente à quinzena de 
ocorrência dos fatos geradores; e

2. em relação aos fatos geradores que 
ocorrerem a partir de 1º de outubro de 2004: 
até o último dia útil da quinzena subseqüente ao 
mês de ocorrência dos fatos geradores;” (NR)

Art. 10. Sem prejuizo do disposto no inciso I do § 
10 do art. 82 e no inciso I do caput do art. l6 da Lei nº 
9.311, de 24 de outubro de 1996, será facultado o lan-
çamento a débito em conta-corrente de depósito para 
investimento para a realização de operações com os 
valores mobiliários de que tratam os referidos incisos, 
desde que seja mantido controle, em separado, pela 

instituição interveniente, dos valores mobiliários 
adquiridos por intermédio das contas-correntes de de-
pósito à vista e de investimento.

§ 1º Os valores referentes à liquidação das opera-
ções com os valores mobiliários de que trata o caput, 
adquiridos por intermédio de lançamento a débito em 
conta-corrente de depósito para investimento, serão 
creditados ou debitados a essa mesma conta.

§ 2º As instituições intervenientes deverão manter 
controles em contas segregadas que permitam iden-
tificar a origem dos recursos que serão investidos em 
ações e produtos derivados provenientes da conta-
corrente e da conta para investimento.

Art. 11. Será dada ciência ao sujeito passivo do 
ato que o excluir do parcelamento de débitos junto à 
Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, de que tratam os arts. 1º e 5º da Lei nº 
10.684, de 30 de maio de 2003, mediante publicação 
no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. Fica dispensada a publicação 
de que trata o caput nos casos em que for dada ciên-
cia ao sujeito passivo pessoalmente ou por via postal, 
com aviso de recebimento.

Art. 12. Fica instituido o Regime Tributário para 
incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutu-
ra Portuária – REPORTO, nos termos desta medida 
provisória.

Art. 13. As vendas de máquinas, equipamentos 
e outros bens, no mercado interno, ou a sua impor-
tação, quando adquiridos ou importados diretamente 
pelos beneficiários do Reporto e destinados ao seu 
ativo imobilizado para utilização exclusiva em portos na 
execução de serviços de carga, descarga e movimen-
tação de mercadorias, serão efetuadas com suspensão 
do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, da 
Contribuição para o PIS/PASEP, da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e, 
quando for o caso, do Imposto de Importação.

§ 1º A suspensão do Imposto de Importação e do 
IPI converte-se em isenção após o decurso do prazo 
de cinco anos, contado da data da ocorrência do res-
pectivo tato gerador.

§ 2º A suspensão da contribuição para o PIS/PA-
SEP e da Cofins converte-se em operação, inclusive 
de importação, sujeita a aliquota zero após o decurso 
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do prazo de cinco anos, contado da data da ocorrência 
do respectivo fato gerador.

§ 3º A aplicação dos benefícios fiscais, relativos 
ao IPI e ao Imposto de Importação, fica condicionada à 
comprovação, pelo beneficiário, da quitação de tributos 
e contribuições federais e, no caso do IPI vinculado à 
importação e do Imposto de Importação, à formalização 
de termo de responsabilidade em relação ao crédito 
tributário suspenso.

§ 4º A suspensão do Imposto de Importação 
somente será aplicada a máquinas, equipamentos e 
outros bens que não possuam similar nacional.

§ 5º A transferência, a qualquer título, de pro-
priedade dos bens adquiridos no mercado interno ou 
importados mediante aplicação do Reporto, dentro 
do prazo fixado nos §§ 1º e 2º, deverá ser precedida 
de autorização da Secretaria da Receita Federal e do 
recolhimento dos tributos suspensos, acrescidos de 
juros e de multa de mora estabelecidos na legislação 
aplicável.

§ 6º A transferência a que se refere o § 5º, pre-
viamente autorizada pela Secretaria da Receita Fe-
deral, a adquirente também enquadrado no Reporto 
será efetivada com dispensa da cobrança dos tributos 
suspensos desde que, cumulativamente:

I – o adquirente formalize novo termo de respon-
sabilidade a que se refere o § 3º;

II – assuma perante a Secretaria da Receita Fe-
deral a responsabilidade pelos tributos e contribuições 
suspensos, desde o momento de ocorrência dos res-
pectivos fatos geradores.

§ 7º O Poder Executivo relacionará as máquinas, 
equipamentos e bens objetos da suspensão referida 
no caput.

Art. 14. São beneficiários do Reporto o operador 
portuário, o concessionário de porto organizado, o ar-
rendatário de instalação portuária de uso público e a 
empresa autorizada a explorar instalação portuária de 
uso privativo misto.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal 
estabelecerá os requisitos e os procedimentos para 
habilitação dos beneficiários ao Reporto.

Art. 15. O Reporto aplica-se às aquisiçães e im-
portações efetuadas até 31 de dezembro de 2007.

Art. 16. As vendas efetuadas com suspensão, 
isenção, alíquota zero ou não-incidência da Contri-
buição para o PIS/Pasep e da Cofins não impedem a 
manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados 
a essas operações.

Art. 17. Por um prazo de dez anos a contar da 
vigência da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, não 
incidirá o Adicional de Frete para a Renovação da 
Marinha Mercante – AFRMM, sobre as mercadorias 

cuja origem ou cujo destino seja porto localizado na 
região Norte e Nordeste do País, exceto para as em-
barcações de casco com fundo duplo, destinadas ao 
transporte de combustiveis, cujo prazo será de vinte 
e cinco anos.

Art. 18. O levantamento ou a autorização para 
depósito em conta bancária de valores decorrentes de 
precatório judicial somente poderá ocorrer mediante a 
apresentação ao juizo de certidão negativa de tributos 
federais, estaduais, municipais, bem como certidão de 
regularidade para com a Seguridade Social, o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e a Divida 
Ativa da União, depois de ouvida a Fazenda Pública.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no ca-
put deste artigo:

I – aos créditos de natureza alimentar, inclusive 
honorários advocaticios;

II – aos créditos de valor igual ou inferior ao dis-
posto no art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, 
que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais 
Civeis e Criminais no âmbito da Justiça Federal.

Art. 19. As intimações e notificações de que tra-
tam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar nº 73, de 10 
de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a 
processos administrativos, quando dirigidas a Procu-
radores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente 
mediante a entrega dos autos com vista.

Art. 20. Os arts. 11 e 40 da Lei nº 6.830, de 22 
de setembro de 1980, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 11.  ................................................
 ..............................................................
§ 1º A penhora de que trata o inciso I 

poderá recair sobre percentual não superior a 
quinze por cento do faturamento ou receita bru-
ta mensal do devedor, observado o seguinte:

I – será nomeado depositário o adminis-
trador da executada, que não poderá recusar 
o encargo, devendo efetuar depósito mensal 
à ordem do juízo;

II – com o depósito deverá ser compro-
vado mediante documentação hábil, o valor do 
faturamento ou receita bruta no mês.

 ..................................................... “(NR)
“Art. 40.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º Se da decisão que ordenar o arqui-

vamento tiver decorrido o prazo prescricional, 
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, 
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição in-
tercorrente e decretá-la de imediato.”(NR)
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Art. 21. A Fazenda Pública lesada poderá inter-
vir como assistente nas ações penais referentes aos 
crimes contra a ordem tributária, de que trata a Lei nº 
8.137, de 27 de dezembro de 1990, sendo legitimada, 
nos casos de ação penal em curso, a propor o seqües-
tro de bens a que se refere o Decreto-Lei nº 3.240, de 
8 de maio de 1941.

§ 1º A aplicação do disposto neste artigo dar-se-
á sem prejuízo da propositura de execução fiscal ou 
medida cautelar fiscal.

§ 2º Nas causas de que trata o caput, a assis-
tência, no caso da União, caberá ao Procurador da 
Fazenda Nacional.

Art. 22. Os arts. 13, 19 e 20 da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 13.  ................................................
§ 1º A falta de pagamento de duas pres-

tações implicará a imediata rescisão do par-
celamento e, conforme o caso, a remessa 
do débito para a inscrição em Dívida Ativa 
da União ou o prosseguimento da execução, 
vedado o reparcelamento, com exceção do 
previsto no § 2º.

§ 2º Salvo o disposto no art. 11 da Lei 
nº 10.684, de 30 de maio de 2003, que trata 
de parcelamento de débitos junto á Secreta-
ria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional 
do Seguro Social e dá outras providências, 
será admitido o reparcelamento dos débitos 
inscritos em Dívida Ativa da União, observa-
do o seguinte:

I – ao formular o pedido de reparcelamen-
to, o devedor deverá comprovar o recolhimento 
de valor correspondente a vinte por cento do 
débito consolidado;

II – rescindido o reparcelamento, novas 
concessões somente serão aceitas no caso de 
o pedido vir acompanhado de comprovação do 
recolhimento do valor correspondente a cin-
qüenta por cento do débito consolidado;

III – aplicam-se subsidiariamente aos pe-
didos de reparcelamento, naquilo que não lhe 
contrariar, as demais disposições relativas ao 
parcelamento previstas nesta Lei” (NR)

“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional autorizada a não contestar, 
a não interpor recurso ou a desistir do que te-
nha sido interposto, desde que inexista outro 
fundamento relevante, na hipótese de a deci-
são versar sobre:

 ..............................................................

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, 
o Procurador da Fazenda Nacional que atuar 
no feito deverá, expressamente, reconhecer 
a procedência do pedido, quando citado para 
apresentar resposta, hipótese em que não 
haverá condenação em honorários, ou mani-
festar o seu desinteresse em recorrer, quando 
intimado da decisão judicial.

 ..............................................................
§ 4º A Secretaria da Receita Federal não 

constituirá os créditos tributários relativos às 
matérias de que trata o inciso II.

§ 5º Na hipótese de créditos tributários 
já constituídos, a autoridade lançadora deverá 
rever de ofício o lançamento, para efeito de al-
terar total ou parcialmente o crédito tributário, 
conforme o caso.”(NR)

“Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na 
distribuição, mediante requerimento do Procu-
rador da Fazenda Nacional, os autos das exe-
cuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 
Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 
consolidado igual ou inferior a R$10.000,00 
(dez mil reais).

 ..............................................................
§ 2º Serão extintas, mediante requeri-

mento do Procurador da Fazenda Nacional, as 
execuções que versem exclusivamente sobre 
honorários devidos à Fazenda Nacional de va-
lor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).

 ..............................................................
§ 4º No caso de reunião de processos 

contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 
da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, 
para os fins de que trata o limite indicado no 
caput, será considerada a soma dos débitos 
consolidados das inscrições reunidas.” (NR)

Art. 23. O art. 17 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 17.  ................................................
Parágrafo único. A Secretaria da Receita 

Federal e o Banco Central do Brasil expedirão 
instruções para a apuração do resultado líqui-
do, sobre a movimentação de divisas relacio-
nadas com essas operações, e outras que se 
fizerem necessárias á execução do disposto 
neste artigo.” (NR)

Art. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos:
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I – na hipótese dos arts. 1º a 62, a partir 
de 1º de janeiro de 2005;

II – na hipótese do art. 10, a partir de 1º 
de outubro de 2004;

III – na data de sua publicação, nas de-
mais hipóteses.

Art. 25. Ficam revogados o art. 63 da Lei nº 8.383, 
de 30 de dezembro de 1991, a partir de 1º de janeiro 
de 2005, e o § 2º do art. 10 da Lei nº 10.925, de 23 
de julho de 2004.

Sala das Sessões. – Deputado Luiz Sérgio, Re-
lator.

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO 
A COMISSÃO MISTA, À MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 206, DE 2004, E EMENDAS 
A ELA APRESENTADAS 

(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO).

O Sr. Luiz Sérgio (PT-RJ. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. Depu-
tadas, Srs. Deputados, a Medida Provisória nº 206, de 
6 de agosto de 2004, é de fundamental importância 
para o País. A Medida abre possibilidade de uma fle-
xibilização para a opção das empresas – as pequenas 
empresas, principalmente, poderão fazer opção pelo 
lucro presumido – altera o período de apuração do IPI, 
o que representa um alivio de caixa, que deixa de ser 
mensal e passa a ser quinzenal; permite a utilização da 
conta investimentos nas operações de compra e ven-
da de ações em bolsas de valores; altera a legislação 
para o RIS e COFINS com o objetivo de possibilitar a 
modernização dos portos brasileiros, medida funda-
mental para resolver o processo de estrangulamento 
de nossas exportações.

A constitucionalidade, juridicidade e técnica le-
gislativa estão amplamente contempladas na Medida 
Provisória nº 206, de 2004.

Da mesma forma, as disposições da Medida 
Provisória nº 206, de 2004, estão de acordo com a 
legislação que rege o controle das finanças públicas 
e são compatíveis e adequadas financeira e orçamen-
tariamente.

Passo a apreciar o mérito das matérias.
A nosso ver, a Medida Provisória de nº 206, de 

2004, ajudará sobremaneira na construção de um am-
biente de incentivo à poupança de longo prazo e ao 
investimento em infra-estrutura, necessário ao cresci-
mento do País de forma sustentada.

De fato, as iniciativas constantes da Medida Pro-
visória são amplamente meritórias. A alteração das 
alíquotas do Imposto de Renda na fonte sobre aplica-
ções financeiras, de forma a graduá-las pelo prazo de 

resgate, é medida que vai na direção certa, uma vez 
que induz o alongamento das aplicações, propician-
do aumento na taxa de poupança e alongamento da 
dívida pública.

Também vemos avanço no combate à evasão 
fiscal.

Além disso, a Medida Provisória apresenta uma 
série de medidas que flexibilizam a legislação vigente, 
desonerando o contribuinte. Cumpre destacar as se-
guintes possibilidade de alteração da opção de lucro 
presumido para lucro real, o que beneficiará pequenas 
e médias empresas que não fizeram a opção mais ade-
quada no início de 2004; aumento do prazo de apura-
ção do IPl, o que desonerará o custo de capital de giro 
das empresas industriais; possibilidade de utilização 
da conta investimentos para operar no mercado de 
ações, o que tornará ainda mais eficaz esse novo tipo 
de conta corrente e incentivará o mercado de ações, 
evitando o pagamento de CPMF; flexibilização das re-
gras do parcelamento especial das empresas optantes 
pelo SIMPLES. Mas talvez a medida de maior impacto 
seja a criação do REPORTO. A iniciativa alcançará uni 
dos setores mais estrangulados da infra-estrutura do 
Pais . O REPORTO alcançará quase todos os tributos 
e contribuições sociais federais e poderá incentivar os 
Estados e Municípios a seguir o exemplo, buscando 
forma de desoneração do ICMS e do ISS.

Do exposto fica claro que a Medida Provisória 
de nº 206 representa um avanço em relação à legis-
lação vigente. Sobre as emendas apresentadas, es-
tamos acatando as emendas nº 9,19, 20, 26, 27, 34, 
35, 36, 38 e 40.

Pelos motivos acima expostos, concluo pelo aten-
dimento dos pressupostos constitucionais de relevân-
cia e urgência, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, pela adequação financeira e or-
çamentária e, no mérito, pela aprovação da Medida 
Provisória e das emendas de nº 9,19, 20, 26, 27, 34, 
35, 36, 38 e 40, nos termos do Projeto de Lei de Con-
versão em anexo, e pela rejeição das demais emen-
das apresentadas.

Entre as questões do Projeto de Lei de Con-
versão, quero destacar o prazo para a modernização 
dos portos brasileiros, que era de 1 ano, podendo ser 
renovado por mais 1 ano. Estendi esse benefício até 
31 de dezembro de 2007, atendendo a esse setor que 
cumpre um papel essencial para as exportações e para 
o aumento de divisas para o País.

É o parecer, Sr. Presidente.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA:
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ATO DO PESIDENTE DA MESA 
DO CONGRESSO NACIONAL

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 206, de 6 de agosto de 2004, que “Altera 
a tributação do mercado financeiro e de capitais, ins-
titui o Regime Tributário por incentivo à Modernização 
e Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO, e dá 
outras providências”, terá sua vigência prorrogada pelo 
período de sessenta dias, a partir de 8 de outubro de 
2004, tendo em vista que sua votação não foi encer-
rada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 4 de outubro de 2004. – Se-
nador José Sarney, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980

Dispõe sobre a cobrança judicial da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá ou-
tras providências.

....................................................................................

Art. 28. O Juiz, a requerimento das partes, po-
derá, por conveniência da unidade da garantia da 
execução, ordenar a reunião de processos contra o 
mesmo devedor.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, os 
processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira 
distribuição.
....................................................................................

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui a Unidade Fiscal de Referência, 
altera a legislação do imposto de renda e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vie-

rem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1992, os pa-
gamentos dos tributos e contribuições relacionados a 
seguir deverão ser efetuados nos seguintes prazos:

I – Imposto sobre Produtos lndustrializados – IPI: 
(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29-12-2003)
....................................................................................

c) no caso dos demais produtos: (Redacão dada 
nela lei nº 10.833, de 29-12-2003) (vide MPV 206, de 
2004)

1. em relação aos fatos geradores que ocorrerem 
no período de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezem-
bro de 2004: até o último dia útil do decêndio subse-
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qüente à quinzena de ocorrência dos fatos geradores; 
e (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29-12-2003)

2. em relação aos fatos geradores que ocorre-
rem a partir de 1º de janeiro de 2005: até o último dia 
útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência 
dos fatos geradores; (Incluído pela Lei nº 10.833, de 
29-12-2003)
....................................................................................

Art. 63. O tratamento tributário previsto no art. 6º 
do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 
aplica-se, também, às operações de cobertura de riscos 
realizadas em outros mercados de futuros, no exterior, 
além de bolsas, desde que admitidas pelo conselho 
Monetário Nacional e desde que sejam observadas 
as normas e condições por ele estabelecidas. (Vida 
MPV, nº 206, de 2004)
....................................................................................

LEI Nº 850, DE 28 DE JANEIRO DE 1994

Altera a Lei nº 8.383, de 30 de dezem-
bro de 1991 e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 1º O período de apuração do Imposto sobre 

Produtos Industrializados – IPI, incidente nas saídas 
dos produtos dos estabelecimentos industriais ou equi-
parados a industrial, passa a ser: (Redação dada pela 
Lei nº 10.833, de 29-12-2003)

I – de 1º de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 
2004: quinzenal; e (Incluído pela Lei nº 10.833, de

29-12-2003) (Vida MPV, nº 206, de 2004)
II – a partir de 1º de janeiro de 2005: mensal. (In-

cluído pela Lei nº 10.833, de 29-12-2003) (Vida MPV, 
nº 206, de 2004)

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II do 
caput não se aplica aos produtos classificados no 
capítulo

22, nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 
87.06 e 87.11 e no código 2402.20,00, da Tabela de 
Incidência do IPI – TIPI aprovada pelo Decreto nº 4.542, 
de 26 de dezembro de 2002, em relação aos quais o 
período de apuração é decendial. (Incluído pela Lei nº 
10.833, de 29-12-2003)
....................................................................................

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995

Altera a legislação tributária Federal 
e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 77. O regime de tributação previsto neste 

capítulo não se aplica os rendimentos ou ganhos lí-
quidos:
....................................................................................

I – em aplicações financeiras de renda fixa de 
titularidade de instituição financeira, sociedade corre-
tora de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedade 
distribuidora de títulos e valores mobiliários ou socie-
dade de arrendamento mercantil;
....................................................................................

LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996

Institui a Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores 
e de Créditos e Direitos de Natureza Finan-
ceira – CPMF, e dá outras providências.

Vide Emc nº 21, de 18-3-1999
Vide Emc nº 37, de 12-6-2002

....................................................................................
Art. 8º A alíquota fica reduzida a zero:
I – nos lançamentos a débito em contas de de-

pósito de poupança, de depósito judicial e de depósito 
em consignação de pagamento de que tratam os pa-
rágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, introduzidos pelo art. 1º da Lei nº 8.951, de 
13 de dezembro de 1994, para crédito em conta cor-
rente de depósito ou conta de poupança, dos mesmos 
titulares;

II – nos lançamentos relativos a movimentação 
de valores de conta corrente de depósito, para conta 
de idêntica natureza, dos mesmos titulares, exceto nos 
casos de lançamentos a crédito na hipótese de que 
trata o inciso II do art. 20;

III – nos lançamentos em contas correntes 
de depósito das sociedades corretoras de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, das sociedades dis-
tribuidoras de títulos e valores mobiliários, das so-
ciedades de investimento e fundos de investimento 
constituídos nos termos dos arts. 49 e 50 da Lei 
nº 4.728, de 14 de julho de 1965, das sociedades 
corretoras de mercadorias e dos serviços de liqui-
dação, compensação e custódia vinculados às bol-
sas de valores, de mercadorias e de futuros, e das 
instituições financeiras não referidas no inciso IV 
do art. 2º, bem como das cooperativas de crédito, 
desde que os respectivos valores sejam movimen-
tados em contas correntes de depósito especial-
mente abertas e exclusivamente utilizadas para as 
operações a que se refere o § 3º deste artigo; (Vide 
Lei nº 10.892, de 2004)

IV – nos lançamentos efetuados pelos bancos 
comerciais, bancos múltiplos com cadeira comercial 
e caixas econômicas, relativos às operações a que se 
refere o § 3º deste artigo;

V – nos pagamentos de cheques, efetuados por 
instituição financeira, cujos valores não tenham sido 
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creditados em nome do beneficiário nas contas refe-
ridas no inciso I do art. 2º;

VI – nos lançamentos relativos aos ajustes diá-
rios exigidos em mercados organizados de liquidação 
futura e específico das operações a que se refere o 
inciso V do art. 2º.

VII – nos lançamentos a débito em conta corrente 
de depósito para investimento, aberta e utilizada exclu-
sivamente para realização de aplicações financeiras de 
renda fixa e de renda variável, de qualquer natureza, 
inclusive em contas de depósito de poupança. (Inclu-
ído pela Lei nº 10.892, de 2004)
....................................................................................

§ 10. Não integram as cDntas correntes de depósi-
to para investimento, de que trata o inciso VII do caput 
deste artigo: (Incluído pela Lei nº 10.892, de 2004)

I – as operações e os contratos de que tratam os 
incisos II e III do caput do art. 85 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitárias: (Incluído pela Lei 
nº 10.892, de 2004)

II – as contas de depósitos judiciais e de depósitos 
em consignação em pagamento de que tratam os

parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de ja-
neiro de 1973; (Incluido pela Lei nº 10.892, de 2004)

III – as operações a que se refere o inciso V do 
caput do art. 2º desta Lei, quando sujeitas a ajustes 
diários. (Incluído pela Lei nº 10.892, de 2004)
....................................................................................

Art. 16. Serão efetivadas somente por meio de 
lançamento a débito em conta corrente de depósito 
do titular ou do mutuário, por cheque de sua emissão, 
cruzado e intransferível, ou por outro instrumento de 
pagamento, observadas as normas expedidas pelo 
Banco Central do Brasil: (Redação dada pela Lei nº 
10.892, de 2004)

I – as operações e os contratos de que tratam os 
incisos II e III do caput do art. 85 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei 
nº 10.892, de 2004)
....................................................................................

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária 
federal, as contribuições para a seguridade 
social, o processo administrativo de con-
sulta e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 17. Serão computados na determinação do 

lucro real os resultados líquidos, positivos ou negativos, 
obtidos em operações de cobertura (hedge) realizadas 
em mercados de liquidação futura, diretamente pela 
empresa brasileira, em bolsas no exterior.
....................................................................................

LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a ordenação do transpor-
te aquaviário e dá outras providências.

Vide Decreto nº 2.256, de 17-6-1997
....................................................................................

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999

Altera a legislação do Imposto sobre a 
Renda, relativamente à tributação dos Fun-
dos de Investimento Imobiliário e dos rendi-
mentos auferidos em aplicação ou operação 
financeira de renda fixa ou variável, ao Sis-
tema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES, à 
incidência sobre rendimentos de benefici-
ários no exterior, bem assim a legislação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados 
– IPI, relativamente ao aproveitamento de 
créditos e à equiparação de atacadista a es-
tabelecimento industrial, do Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou 
Relativas a Títulos e Valores Mobiliários – IOF, 
relativamente às operações de mútuo, e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 
relativamente às despesas financeiras, e dá 
outras providências.

.......................................................................................
Art. 5º Os rendimentos auferidos em qualquer 

aplicação ou operação financeira de renda fixa ou de 
renda variável sujeitam-se à incidência do Imposto de 
Renda na Fonte, mesmo no caso das operações de co-
bertura (hedge), realizadas por meio de operações de 
swap e outras, nos mercados de derivativos, Parágrafo 
único. A retenção na fonte de que trata este artigo não 
se aplica no caso de beneficiário referido no inciso I 
do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada 
pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
....................................................................................

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre a instituição dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais no âmbito 
da Justiça Federal.

....................................................................................
Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da 
Justiça Federal até o valor de sessenta salários míni-
mos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado 
Especial Cível as causas:
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I – referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da 
Constituição Federal, as ações de mandado de segu-
rança, de desapropriação, de divisão e demarcação, 
populares, execuções fiscais e por improbidade admi-
nistrativa e as demandas sobre direitos ou interesses 
difusos, coletivos ou individuais homogêneos:

II – sobre bens imóveis da União, autarquias e 
fundações públicas federais;

III – para a anulação ou cancelamento de ato ad-
ministrativo federal, salvo o de natureza previdenciária 
e o de lançamento fiscal;

IV – que tenham como objeto a impugnação da 
pena de demissão imposta a servidores públicos civis 
ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações 
vincendas, para fins de competência do Juizado Es-
pecial, a soma de doze parcelas não poderá exceder 
o valor referido no art. 3º, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juiza-
do Especial, a sua competência é absoluta.
....................................................................................

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
MENSAGEM DE VETO

Dispõe sobre o Cadastro Informativo 
dos créditos não quitados de órgãos e en-
tidades federais e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por 

ocasião do pagamento, será acrescido de juros equi-
valentes à taxa referencial do Sistema Especial de Li-
quidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, 
acumulados mensalmente, calculados a partir da data 
do deferimento até o mês anterior ao do pagamento, 
e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que 
o pagamento estiver sendo efetuado. 

Parágrafo único. A falta de pagamento de duas 
prestações implicará imediata rescisão do parcelamento 
e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição 
em Dívida Ativa da União ou o prosseguimento da exe-
cução, vedado, em qualquer caso, o reparcelamento.
....................................................................................

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional autorizada a não interpor recurso ou a de-
sistir do que tenha sido interposto, desde que inexista 
outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão 
versar sobre:

I – matérias de que trata o art. 18;
II – matérias que, em virtude de jurisprudência 

pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior 
Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório 
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado 
pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procu-
rador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá mani-
festar expressamente o seu desinteresse em recorrer.

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não 
se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

§ 3º Encontrando-se o processo no Tribunal, po-
derá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde 
que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja 
manifestação de desinteresse.

§ 4º Fica o Secretário da Receita Federal auto-
rizado a determinar que não sejam constituídos cré-
ditos tributários relativos às matérias de que trata o 
inciso II.

§ 5º Na hipótese de créditos tributários constitu-
ídos antes da determinação prevista no § 4º, a autori-
dade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, 
para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito 
tributário, conforme o caso.

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribui-
ção, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos 
como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 
consolidado igual ou inferior a R$2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este 
artigo serão reativados quando os valores dos débitos 
ultrapassarem os limites indicados.

§ 2º Serão extintas as execuções que versem 
exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda 
Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufir (cem Uni-
dades Fiscais de Referência).

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às 
execuções relativas à contribuição para o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço.
....................................................................................

LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Pre-
sidência República e dos Ministérios, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 1º A Presidência da República é constituída, 

essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, 
pela Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão 
Estratégica, pelo Gabinete Pessoal e pelo Gabinete 
de Segurança Institucional. (Vide Medida Provisória 
nº 163, de 23-1-2004).

§ 1º Integram a Presidência da República, como 
órgãos de assessoramento imediato ao Presidente 
da República:

I – o Conselho de Governo;
II – o Conselho de Desenvolvimento Econômico 

e Social;
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III – o Conselho Nacional de Segurança Alimen-
tar e Nutricional;

IV – o Conselho Nacional de Política Energética;
V – o Conselho Nacional de Integração de Polí-

ticas de Transporte;
VI – o Advogado-Geral da União;
VII – a Assessoria Especial do Presidente da 

República;
VIII – a Secretaria de Imprensa e Divulgação da 

Presidência da República;
IX – o Porta-Voz da Presidência da República. 

(Vide Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003)
§ 2º Junto à Presidência da República funcio-

narão, como órgãos de consulta do Presidente da 
República:

I – o Conselho da República;
II – o Conselho de Defesa Nacional.
§ 3º Integram ainda a Presidência da República:
I – a Controladoria-Geral da União;
II – a Secretaria Especial do Conselho de Desen-

volvimento Econômico e Social;
III – a Secretaria Especial de Políticas para as 

Mulheres;
IV – a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;
V – a Secretaria Especial dos Direitos Humanos.

....................................................................................
Art. 5º Ao Gabinete Pessoal do Presidente da 

República competem as atividades de coordenação 
de agenda, de secretaria particular, de cerimonial, de 
ajudância de ordens e de organização do acervo do-
cumental privado do Presidente da República.
....................................................................................

Art. 11. Ao Conselho Nacional de Integração de 
Políticas de Transporte compete assessorar o Presiden-
te da República na formulação de políticas nacionais 
de integração dos diferentes modos de transporte de 
pessoas e bens, nos termos do art. 5º da Lei nº 10.233, 
de 5 de junho de 2001.
....................................................................................

LEI Nº 10.753, DE 31 DE OUTUBRO DE 2003

Mensagem de veto

 Institui a Política Nacional do Livro

....................................................................................
Art. 2º Considera-se livro, para efeitos desta lei, a 

publicação de textos escritos em fichas ou folhas, não 
periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume 
cartonado, encadernado ou em brochura, em capas 
avulsas, em qualquer formato e acabamento.

Parágrafo único. São equiparados a livro:
I – fascículos, publicações de qualquer natureza 

que representem parte de livro;

II – materiais avulsos relacionados com o livro, 
impressos em papel ou em material similar;

III – roteiros de leitura para controle e estudo de 
literatura ou de obras didáticas;

IV – álbuns para colorir, pintar, recortar ou ar-
mar;

V – atlas geográficos, históricos, anatômicos, 
mapas e cartogramas;

VI – textos derivados de livro ou originais, pro-
duzidos por editores, mediante contrato de edição 
celebrado

com o autor, com a utilização de qualquer su-
porte;

VII – livros em meio digital, magnético e ótico, para 
uso exclusivo de pessoas com deficiência visual;

VIII – livros impressos no Sistema Braille.
....................................................................................

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público 
e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a im-
portação de bens e serviços e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 8º As contribuições serão calculadas medi-

ante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata 
o art. 7º desta lei, das alíquotas de:

I – 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centési-
mos por cento), para o PIS/PASEP–importação; e

II – 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), 
para a Cofins-importação.

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de 
produtos farmacêuticos, classificados nas posições 
30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, 
exceto no código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 
3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 
e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 
3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:

I – 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), 
para o PIS/PASEP-importação; e 

II – 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), 
para a Cofins-importação.

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de 
produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene 
pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 
e nos códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00, 
são de:

I – 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), 
para o PIS/PASEP-importação; e 



130

II – 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), 
para a Cofins-importação.

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, clas-
sificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 
87,03, 87.04, 87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum 
do Mercosul – NCM, as alíquotas são de:

I – 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-im-
portação; e

II – 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), 
para a Cofins-importação.

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativa-
mente aos produtos classificados no Capítulo 84 da 
NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos auto-
propulsados.

§ 5º Na importação dos produtos classificados 
nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13 
(câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas 
são de:

I – 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-im-
portação; e

II – 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), 
para a CaPINS-Importação.

§ 6º A importação de embalagens para refriger-
ante e cerveja, referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água 
fica sujeita à incidência do PIS/PASEP-importação e 
da Cofins-importação, fixada por unidade de produto, 
às alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração 
inserida pelo art. 21 desta lei.

§ 7º A importação de água, refrigerante, cerveja 
e preparações compostas, referidos no art. 49 da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita 
à incidência das contribuições de que trata esta lei, 
fixada por unidade de produto, às alíquotas previstas 
no art. 52 da mencionada lei, independentemente de o 
importador haver optado pelo regime especial de apu-
ração e pagamento ali referido. (Redação dada pela Lei 
nº 10.925. 2004) (Vide Lei nº 10.925. de 2004)

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, 
exceto de aviação e óleo diesel e suas correntes, gás 
liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás 
natural e querosene de aviação fica sujeita à incidência 
da contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins, fixa-
das por unidade de volume do produto, às alíquotas 
previstas no art. 23 desta lei, independentemente de 
o importador haver optado pelo regime especial de 
apuração e pagamento ali referido.

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas 
nos Anexos I e II da Lei nº 10.485. de 3 de julho de 
2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica 
fabricante de máquinas e veículos relacionados no art. 
1º da referida lei, as alíquotas são de:

I – 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), 
para o PIS/PASEP-importação; e

II – 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), 
para a Cofins-importação.

§ 10. Na importação de papel imune a impostos 
de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constitu-
ição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do 
§ 12 deste artigo, quando destinado à impressão de 
periódicos, as alíquotas são de: (Regulamento)

I – 0,8% (oito décimos por cento), para a contri-
buição para o PIS/PASEP-importação: e

II – 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), 
para a Cofins-importação.

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a re-
duzir a O (zero) e a restabelecer as alíquotas do PIS/
PASEP-Importação e da COFINS-importação, inci-
dentes sobre:

I – produtos químicos e farmacêuticos classifica-
dos nos Capítulos 29 e 30 da NCM;

II – produtos destinados ao uso em laboratório de 
anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas 
classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 
e 90.18 da NCM.

§ 12. Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas 
das contribuições, nas hipóteses de importação de: 
(Regulamento)

I – partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na conservação, modernização e conversão 
de embarcações registradas no Registro Especial 
Brasileiro;

II – embarcações construídas no Brasil e trans-
feridas por matriz de empresa brasileira de navegação 
para subsidiária integral no exterior, que retornem ao 
registro brasileiro como propriedade da mesma em-
presa nacional de origem;

III – papel destinado à impressão de jornais, pelo 
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência 
desta lei, ou até que a produção nacional atenda 80% 
(oitenta por cento) do consumo interno;

IV – papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 
4801.00.90, 4802.61.91. 4602.61.99, 4810.19.89 e 
4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de 
periódicos pelos prazo de 4 (quatro anos a contar da 
data de vigência desta lei ou até que a produção nacional 
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

V – máquinas, equipamentos, aparelhos, instru-
mentos, suas partes e peças de reposição, e películas 
cinematográficas virgens, sem similar nacional, desti-
nados à indústria cinematográfica e audiovisual, e de 
radiodifusão;

VI – aeronaves, classificadas na posição 88.02 da 
NCM: (Redacão dada pela Lei nº 10.925. 2004 (Vide 
Lei nº 10.925, de 2004;
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VII – partes, peças, ferramentais, componentes, 
insumos, fluidos hidráulicos, lubrificantes, tintas, anti-
corrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas 
a serem empregados na manutenção, reparo, revisão, 
conservação, modernização, conversão e montagem 
das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, 
de seus motores, suas partes, peças, componentes, 
ferramentais e equipamentos: (Redação dada pela Lei 
nº 10.925. 2004) (Vide Lei nº 10.925. de 2004)

VIII – nafta petroquímica, código 2710.11.41 da 
NCM;

IX – gás natural destinado ao consumo em uni-
dades termelétricas integrantes do Programa Prioritário 
de Termelétricas – PPT;

X – produtos hortícolas e frutas, classificados 
nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na posição 
04.07, todos da TIPI; e

XI – semens e embriões da posição 05.11, da 
NCM.

XII – livros técnicos e científicos, na forma esta-
belecida em ato conjunto do Ministério da Educação e 
da Secretaria da Receita Federal. (Incluído dada pela 
Lei nº 10.925. 20041 (Vide Lei nº 10.925. de 2004)

§ 13. O Poder Executivo regulamentará:
I – o disposto no § 10 deste artigo; e
II – a utilização do benefício da alíquota O (zero) 

de que tratam os incisos I a VII do § 12 deste artigo.
§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das 

contribuições incidentes sobre o valor pago, creditado, 
entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada no exterior, referente 
a aluguéis e contraprestações de arrendamento mer-
cantil de máquinas e equipamentos, embarcações e 
aeronaves utilizados na atividade da empresa. (In-
cluído dada pela Lei nº 10.925. 2004 (Vide Lei nº nº 
10.925. de 2004)

Art. 28. Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas 
da contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins inci-
dentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no 
mercado interno, de:

I – papel destinado à impressão de jornais, pelo 
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência 
desta lei ou até que a produção nacional atenda 80% 
(oitenta por cento) do consumo interno, na forma a ser 
estabelecida em regulamento do Poder Executivo

II – papéis classificados nos códigos 4801.0010 
4801 0090, 4802.61.91, 4802.61.99. 4810.19.89 e 
4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de 
periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data 
de vigência desta lei ou até que a produção nacional 
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

III – produtos hortícolas e frutas, classificados 
nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na posição 
04.07, todos da TIPI; e

IV – aeronaves, classificadas na posição 88.02 da 
TIPI, suas partes, peças, ferramentais, componentes, in-
sumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrifican-
tes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 
empregados na manutenção, conservação, modernização, 
reparo, revisão, conversão e montagem das aeronaves, 
seus motores, partes, componentes, ferramentais e eq-
uipamentos; (Redação dada pela Lei nº 10.925. de 2004 
(Vide Lei nº 10.925. e 2004) (Regulamento)

V – semens e embriões da posição 05.11 da 
MCM. (Incluído pela Lei nº 10.925. de 2004)

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará 
o disposto no inciso IV do caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 10.925, de 2004)
....................................................................................

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Mensagem de veto

Altera a Legislação Tributária Federal 
e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da leg-

islação da Cofins, vigentes anteriormente se lhes apli-
cando as disposições dos arts. 1º a 8º;
....................................................................................

XXIII – as receitas decorrentes de prestação de 
serviços públicos de concessionárias rodovias: (Incluído 
pela Lei nº 10.925. de 2004)
....................................................................................

LEI Nº 10.892. DE 13 DE JULHO DE 2004

Altera os arts. 8º e 16 da Lei nº 9.311, 
de 24 de outubro de 1996, que institui a Con-
tribuição Provisória sobre Movimentação 
ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF, e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 3º A partir de 1º de outubro de 2004, a incidên-

cia do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos 
a que se refere o art. 6º da Medida Provisória nº 2.189-
49, de 23 de agosto de 2001, ocorrerá no último dia 
útil dos meses de maio e de novembro de cada ano, 
ou no resgate, se ocorrido em data anterior.
....................................................................................

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

Mensagem de Veto

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e 
da Cofins incidentes na importação e na 
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comercialização do mercado interno de 
fertilizantes e defensivos agropecuários e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da Receita 

Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, relati-
vos aos impostos e contribuições devidos pela pessoa 
jurídica optante nos termos da Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, com vencimento até 30 de junho 
de 2004, poderão, excepcionalmente, ser objeto de 
parcelamento em até 60 (sessenta) prestações men-
sais e sucessivas.

§ 1º O parcelamento de que trata o caput deste 
artigo:

I – deverá ser requerido até 30 de setembro de 
2004, não se aplicando, até a referida data, o disposto 
no § 2º do art. 6º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996:

II – reger-se-á pelo disposto nos arts. 10 a 14 da 
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002:

III – compreenderá inclusive os tributos e con-
tribuições administrados por outros órgãos federais 
ou da competência de outra entidade federada que 
estejam incluídos no débito apurado pela sistemática 
do SIMPLES.

§ 2º O débito objeto do parcelamento será con-
solidado no mês do pedido e será dividido pelo número 
de prestações, sendo que o montante de cada parcela 
mensal não poderá ser inferior a: (Vide MPV nº 206, 
de 2004;

I – R$100,00 (cem reais), se enquadrada na 
condição de microempresa; e

II – R$200,00 (duzentos reais), se enquadrada 
na condição de empresa de pequeno porte.

§ 3º O saldo remanescente de débito, decorrente 
de parcelamento na Secretaria da Receita Federal, 
concedido na forma deste artigo e posteriormente re-
scindido, sem prejuízo do disposto no parágrafo único 
do art. 13 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
não poderá ser objeto de concessão de parcelamento 
no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal, mesmo se requerido até a data a que se refere o 
inciso I do 1º deste artigo.
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49,  
DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto de ren-
da relativamente à incidência na fonte so-
bre rendimentos de aplicações financeiras, 

inclusive de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, à conversão, em 
capital social, de obrigações no exterior de 
pessoas jurídicas domiciliadas no País, am-
plia as hipóteses de opção, pelas pessoas 
físicas, pelo desconto simplificado, regula 
a informação, na declaração de rendimen-
tos, de depósitos mantidos em bancos no 
exterior, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 2º O percentual de oitenta por cento a que se 

refere o § 6º do art. 28 da Lei nº 9.532, de 1997, fica 
reduzido para sessenta e sete por cento. (Vide Medida 
Provisória nº 16, de 27-12-2001
....................................................................................

Art. 16. O regime de tributação previsto no art. 
81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com a 
alteração introduzida pelo art. 11 da Lei nº 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, aplica-se a investidor resi-
dente ou domiciliado no exterior, individual ou coletivo, 
que realizar operações financeiras nos mercados de 
renda fixa ou de renda variável no País, de acordo com 
as normas e condições estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional.

§ 1º É responsável pela retenção e recolhimento 
do imposto de renda na fonte, incidente sobre os rendi-
mentos de operações financeiras auferidos por qualquer 
investidor estrangeiro, a pessoa jurídica que efetuar o 
pagamento dos referidos rendimentos.

§ 2º O regime de tributação referido no caput 
não se aplica a investimento oriundo de país que 
não tribute a renda ou que a tribute a alíquota infe-
rior a vinte por cento, o qual se sujeitará às mesmas 
regras estabelecidas para os residentes e domicili-
ados no País.

§ 3º Relativamente ao disposto no § 2º será ob-
servado que:

I – sem prejuízo do disposto no § 1º, o investidor 
estrangeiro deverá, no caso de operações realizadas 
em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhadas, nomear instituição autorizada a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil como responsável, 
no País, pelo cumprimento das obrigações tributárias 
decorrentes das referidas operações;

II – no caso de ações adquiridas até 31 de dezem-
bro de 1999, para fins de apuração da base de cálculo 
do imposto de renda, o custo de aquisição, quando não 
for conhecido, será determinado pelo preço médio pon-
derado da ação, apurado nas negociações ocorridas, 
na bolsa de valores com maior volume de operações 
com a ação, no mês de dezembro de 1999 ou, caso 
não tenha havido negócios naquele mês, no mês an-
terior mais próximo.
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§ 4º A Secretaria da Receita Federal poderá baixar 
normas para o controle das operações realizadas pelos 
investidores estrangeiros.
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.222,  
DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a tributação, pelo im-
posto de renda, dos planos de benefícios 
de caráter previdenciário.

....................................................................................
Art. 2º A entidade aberta ou fechada de previ-

dência complementar, a sociedade seguradora e o ad-
ministrador do Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual – FAPI, poderão optar por regime especial 
de tributação, no qual o resultado positivo, auferido 
em cada trimestre-calendário, dos rendimentos e 
ganhos das provisões, reservas técnicas e fundos 
será tributado pelo imposto de renda à alíquota de 
vinte por cento.

§ 1º O imposto de que trata este artigo:
I – será limitado ao produto do valor da contri-

buição da pessoa jurídica pelo percentual resultante 
da diferença entre:

a) a soma das alíquotas do imposto de renda 
das pessoas jurídicas e da contribuição social sobre 
o lucro líquido, inclusive adicionais; e

b) oitenta por cento da alíquota máxima da tabela 
progressiva do imposto de renda da pessoa física;

II – será apurado trimestralmente e pago até o 
último dia útil do mês subseqüente ao da apuração;

III – não poderá ser compensado com qualquer 
imposto ou contribuição devido pelas pessoas jurídi-
cas referidas neste artigo ou pela pessoa física par-
ticipante ou assistida.

§ 2º A opção pelo regime de que trata este ar-
tigo substitui o regime de tributação do imposto de 
renda sobre os rendimentos e ganhos auferidos por 
entidade fechada de previdência complementar e pelo 
FAPI, previsto na legislação vigente, bem assim o de 
que trata o art. 12, relativamente às entidades aber-

tas de previdência complementar e às sociedades 

seguradoras.

§ 3º No caso de entidade aberta de previdência 

complementar e de sociedade seguradora, o limite de 

que trata o inciso I do § 1º será calculado tomando-se 

por base, exclusivamente, as contribuições recebidas 

de pessoa jurídica referentes a planos de benefícios 

firmados com novos participantes a partir de 1º de ja-

neiro de 2002.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 73,  

DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-

Geral da União e dá outras providências.

Art. 36. Nas causas de que trata o art. 12, a União 

será citada na pessoa:

I – (Vetado);

II – do Procurador-Regional da Fazenda Nacional, 

nas hipóteses de competência dos demais tribunais;

III – do Procurador-Chefe ou do Procurador-Sec-

cional da Fazenda Nacional nas hipóteses de com-

petência dos juízos de primeiro grau.

Art. 37. Em caso de ausência das autoridades 

referidas nos arts. 35 e 36, a citação se dará na pes-

soa do substituto eventual.

Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas 

pessoas do Advogado da União ou do Procurador da 

Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos.

....................................................................................
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